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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS NA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E “E PRODUZIDO NO 
HOSPITAL ANTENOR ALVES DA SILVA, UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA 24H), CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSOCIAL), ALMOXARIFADO CENTRAL, FARMÁCIA BÁSICA, 
LABORATÓRIO, SAMU, PSF CENTRAL, POSTO PARQUE BELA VISTA, 
PSF LOTEAMENTO BASTOS, PSF SENHOR DO BONFIM, PSF ALTO 
DO CRUZEIRO, PSF CONTENDAS, PSF SÃO JOÃO, PSF AÇUDE, PSF 
SANTA TERESINHA, PSF LAGOA DO MAURICIO, PSF LAGOA CLARA, 
PSF CANATIBA, PSF BARRA DE CIMA, PSF GAMELEIRA E PSF 
CURRAL NOVO, PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE MACAÚBAS. 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029-2024 

 
 

PREÂMBULO 
 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MACAÚBAS, ESTADO DA 
BAHIA, por meio da Secretaria Municipal de Saude, sediada na Praça Imaculada Conceição, nº 1.250, 
Bairro, 1º Andar, Centro, Macaúbas – Bahia, CEP 46.500-000, através do Agente de 
Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio, por determinação da Exma. Sr.ª Jacqueline  Silva do Bomfim, 
para conhecimento das empresas interessadas que realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO” por LOTE, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 035/2023, Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos. O Pregão será realizado em sessão pública online por 
meio de recursos de tecnologia da informação – internet, através do site https://licitanet.com.br/ 
constante da página eletrônica do Sistema Licitanet. 

Data Início de Acolhimento de Propostas: .................. dia 07/08/2024, às 08:00 h (horário de Brasília). 
 

Data da Sessão Pública: ......................................................... dia 21/08/2024, às 09:30 h (horário de Brasília). 
 

Modo de Disputa: Será adotado o modo de disputa ABERTO, conforme os critérios definidos no art. 56 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

Critério de Julgamento: Menor preço por lote. 
 

Consultas: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail, informando o 
número da licitação, por meio do endereço: cplsaudemacaubas@gmail.com. Tel. nº (77) 3473-1104. 

 
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 

 
Cópia deste Edital e seus anexos estarão, a partir da data da publicação de seu resumo em Diário 
Oficial, à disposição para todos os interessados no site do Licitanet (licitanet.com.br), bem como no 
Diário Oficial do Município por meio dos links: 
https://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/ e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe 
de apoio da Secretaria Municipal de Saude de Macaúbas, situada na Praça Imaculada Conceição, nº 
1.250, Bairro, 1º Andar, Centro, Macaúbas – Bahia, CEP 46.500-000. 

 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preço para à contrataççao de empresa(a) 
para a prestação dos serviços na  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
NA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E 
“E PRODUZIDO NO HOSPITAL ANTENOR ALVES DA SILVA, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
(UPA 24H), CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), ALMOXARIFADO CENTRAL, FARMÁCIA 
BÁSICA, LABORATÓRIO, SAMU, PSF CENTRAL, POSTO PARQUE BELA VISTA, PSF LOTEAMENTO 
BASTOS, PSF SENHOR DO BONFIM, PSF ALTO DO CRUZEIRO, PSF CONTENDAS, PSF SÃO JOÃO, 

1. DO OBJETO 
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PSF AÇUDE, PSF SANTA TERESINHA, PSF LAGOA DO MAURICIO, PSF LAGOA CLARA, PSF 
CANATIBA, PSF BARRA DE CIMA, PSF GAMELEIRA E PSF CURRAL NOVO, PARA MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS, para manutenção da oferta dos serviços a saude 
publica do Fundo Municipal de Saude do Município de Macaúbas, conforme condições, especificações 
e quantitativos indicados no Processo Administrativo nº 274- 2024-LIC e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 

 

2.1. Este processo licitatório tem por objetivos: 
2.1.1. Promover a adequada e eficiente contratação, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado mais vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de 
vida do objeto; 
2.1.2. Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
2.1.3. Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 
2.1.4. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 
2.1.5. A promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

 

3.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.4. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes 
neste Edital e seus anexos. 
3.5. Será concedido tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 
3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
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dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.13. Neste processo licitatório, será concedido margem de preferência de até 10% (dez por cento) da 
melhor proposta válida para efetivar a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no âmbito local ou regional; 

3.13.1. A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada na pesquisa de preço da fase preliminar à deflagração do processo de licitação; 
3.13.2. O direito da margem de preferência somente será concedido nas hipóteses de licitações 
exclusivas e nas disputas das cotas reservadas. 

 

 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do art. 164, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura Municipal de Macaúbas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: E-mail:  cplsaudemacaubas@gmail.com. 
4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida no site da plataforma de 
licitações: https://licitanet.com.br/. 
5.2. O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de identificação e/ou senha 
individual. 
5.3. O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O usuário credenciado 
será responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 
5.4. O credenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
5.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
5.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3. ou 7.5. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7.1. A proposta de preços inicial deverá ser informada e anexada em campo especifico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico Licitanet, site licitanet.com.br com observância as 
disposições do Termo de Referência, conforme modelo do Anexo III, sob pena de desclassificação. 

7.1.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da disputa de lances, importará 
na sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
7.1.2. A proposta inicial deve ser formulada contendo as informações e dados da empresa, 
devidamente assinada por seu representante legal, conforme especificações do Anexo III, 
contendo as seguintes informações e elementos: 

7.1.2.1. Planilha contendo: marcas, preços unitários e totais expressos em moeda 
corrente nacional em algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros 
e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto licitado: 

7.1.2.1.1. Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 



 

 

considerados, tão somente, os dois primeiros; 
7.1.2.1.2. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, 
prevalecerão esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
7.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.13. Poderão ser admitidos, pelo Agente de Contratação, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não acarrete majoração no 
preço ofertado. 
7.14. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor. 
7.15. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 

 

8.1. Será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

8.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
8.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
8.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

8. DO MODO DE DISPUTA 



 

 

final de classificação; 
8.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 
8.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

8.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.5. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do LOTE. 
9.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
9.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de: 

 
 

ITEM 
O intervalo (R$) de diferença entre 

os lances 

 

9.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
9.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

9.12.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

R$ 10,00 01  



 

 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração; 
9.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
9.12.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório; 
9.12.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
9.12.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.13. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 
de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de que trata o item 7.5 deste 
Edital. 
10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.2.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 
10.2.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto; 
10.2.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 
10.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.3. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.3.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.3.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
10.3.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
10.3.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.3.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 



 

 

orientações dos órgãos de controle. 
10.3.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

10.3.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 
10.3.2.2. Empresas brasileiras; 
10.3.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.3.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO  
 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
11.3.2. O  licitante será  convocado  para manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação; 
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.5 e 7.5 deste edital. 
11.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
11.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 12.6.3. 
Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

11.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação, que comprove: 

11.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
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custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
11.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́́́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação: 

11.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
11.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

11.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
11.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 
art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
12.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
12.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
12.5. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
12.7. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 



 

 

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
12.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

12.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 02h (duas horas), 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 
12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
item anterior. 
12.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
12.14. Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação devam ser apresentados de 
forma legível, numerados em ordem sequencial, conforme as seguintes disposições: 

12.14.1. Habilitação jurídica 
12.14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
12.14.1.2. Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social – e alterações em vigor, 
devidamente registrados e arquivados na repartição competente, para as Sociedades 
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou; 
12.14.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedade Civis, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício, ou; 
12.14.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.14.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
12.14.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
12.14.1.7. Certidão simplificada atualizada da Junta Comercial; 
12.14.1.8. Documentos de identificação dos sócios ou da diretoria em exercício. 

12.14.1.8.1. Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, 
deverá anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante. 

12.14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
12.14.1.10. Comprovação de qualificação técnica; nos termos do Inciso IV, do 
Artigo 62, da Lei n° 14.133/21 
12.14.1.11. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

direito público ou privado, que comprovem aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

12.14.1.11.1. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes 
informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, 
nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto e o período 
da contratação; 
12.14.1.11.2. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, 
das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 
12.14.1.11.3. Certificado de treinamento para movimentação de produtos perigosos 
(MOOP), do motorista responsável pela coleta, emitido pelo Órgão competente; 
12.14.1.11.4. Certificado emitido por empresa licenciada (INMETRO) ou CIPP para 
veículos transportadores de resíduos perigoso; 
12.14.1.11.5. Comprovação de registro ou inscrição no Conselho Regional de 
Engenharia – CREA, do responsável técnico da licitante na prestação dos serviços do 
objeto do presente Estudo Técnico Preliminar; 
12.14.1.11.6. Licença ambiental emitido pelo Instituto de Meio Ambiente para os 
serviços do objeto desse Edital, como sendo transporte de resíduos perigosos; 
12.14.1.11.7. Licença de operação emitida pelo INEMA (Instituto de Meio Ambiente e 
Recurso Hídrico) órgão ambiental, para os serviços do objeto desse edital, como sendo 
de tratamento por destruição térmica de resíduo de serviço de saúde dos grupos A, B e E 
de acordo com a RDC a ANVISA 306/2004; 
12.14.1.11.8. Licença ambiental emitida pelo INEMA (Instituto de Meio Ambiente e 
Recurso Hídrico) órgão ambiental, do aterro licenciado para recebimento dos resíduos 
após o tratamento, apenas dentro do Estado da Bahia; 
12.14.1.11.9. Contrato com aterro sanitário que receberá os resíduos depois de 
tratados, só servirá aterro licenciado dentro do Estado da Bahia; 
12.14.1.11.10. Documentos que comprovem que a empresa possui em seus veículos 
utilizados nos serviços de coleta e tratamento, equipamento de rastreamento de veículos 
e tacógrafo; 
12.14.1.11.11. Declaração e comprovação que a empresa faz controle de fumaça dos 
veículos que irão fazer o transporte dos resíduos; 
12.14.1.11.12. Indicação da instalação do aparelho e do pessoal técnico adequado e 
disponível para realização do objeto desta licitação; Indicação da instalação do aparelho 
e do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto desta licitação; 
12.14.1.11.13. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
12.14.1.11.14. Licença de transporte do INEMA (Instituto de Meio Ambiente e Recurso 
Hídrico); 
12.14.1.11.15. Licença do INEMA (Instituto de Meio Ambiente e Recurso Hídrico). 
 

12.14.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
12.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
12.14.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

12.14.2.2.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipal relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual e/ou Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.14.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administradas, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 



 

 

da Fazenda Nacional; 
12.14.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante; 
12.14.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante; 
12.14.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 
12.14.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 
2011. 
12.14.2.8. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado 
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998. 

12.14.3. Habilitação econômico-financeira 
12.14.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor judicial competente da sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto 
na própria certidão. 

12.14.3.1.1. No caso de sociedade civil não registrada na Junta Comercial, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Execução Patrimonial da sede ou domicílio da 
Licitante. 

12.14.3.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) 
ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS (documentos essenciais - termo de abertura, termo de 
encerramento, balanço patrimonial e demonstrativo de resultado do exercício - DRE), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.14.3.3. A comprovação de que trata o inciso acima, poderá ser feita através de cópias de 
referências do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive 
cópias autenticadas das folhas onde constem o balanço patrimonial e demonstrativos 
contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta Comercial ou publicação 
na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente 
assinados pelo seu titular ou representante legal e pelo contador; 
12.14.3.4. Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
12.14.3.5. Os documentos referidos no item 13.14.4.2. deste edital limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
12.14.3.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =   Ativo Total   
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC =   Ativo Circulante   

Passivo Circulante 
 

12.14.3.7. As fórmulas em apreço deverão ser apresentadas em memorial de cálculos, 
devidamente assinadas pelo representante da empresa e pelo contador. 



 

 

12.14.3.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
12.14.3.9. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
Microempreendedor Individual, com fundamento no art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 
2006, que considera aquele, pequeno empresário, em conjunto com o disposto no § 2º do 
art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos citados documentos. 

12.15. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais. 
12.16. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase de 
análise da documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e 
adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

12.16.1. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação, será convocado o 
próximo licitante na ordem de classificação, sendo este notificado através de mensagem no 
sistema, para que encaminhe proposta de preço adequada ao último lance ou negociação, 
conforme Anexo III, por meio exclusivo do sistema do licitações-e, sob pena de desclassificação. 
Serão concedidos os mesmos prazos do item 10.12.4 para entrega da proposta reformulada. Se 
o licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-se-á seu não interesse em 
fornecer. 

12.17. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
12.18. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não 
conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data 
de emissão. 
12.19. O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou 
apresentar documento com prazo expirado, será julgado inabilitado. 
12.20. Se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Agente de Contratação examinará 
a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal;  
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 14.1.4. 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
13.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, de acordo com o art. 12, inciso II da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
13.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos; 

13.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação; 
13.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponde às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 



 

 

à proposta de outro licitante. 
13.2. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos; 
14.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
14.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, disponíveis 
na Secretaria Municipal de Saude, localizada na Praça Imaculada Conceição, nº 1250, 1º andar, Centro, 
Macaúbas - Bahia. 

 

 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

15.2. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 

16.1. Não haverá exigência de garantia, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021. 
 

 
17.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 
14.133, de 2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte 
integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

14. DOS RECURSOS 

15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16. DA GARANTIA 

17. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 



 

 

17.2. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
17.3. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 
a quantidade de fornecedores, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

17.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para 
que seja assinada e devolvida para o endereço de e-mail: cplsaudemacaubas@gmail.com, no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do envio do e-mail. 
17.5. Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as condições de habilitação, 
reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 
17.6. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, que 
tenham servido de base à Licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
17.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, na 
minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

19.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser executados em perfeita condição de utilização, 
de acordo com as informações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

19.1.1. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 
Edital, bem como nas sanções elencadas na Lei nº 14.133, de abril de 2021. 

19.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços ou do Termo de Contrato será exercida por 
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Macaúbas, especificadamente designado(a) Fiscal Técnico, 
mediante Portaria Municipal, de acordo com o Decreto Municipal nº 012, de 26 de janeiro de 2023. 

 

 
20.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. A Nota Fiscal deverá conter no 
mínimo os seguintes dados: 

20.1.1. Data   da   emissão;  
20.1.2.  Endereçada ao órgão solicitante; 
230.1.3. Quantidade  fornecida;  
20.1.4. Especificação dos produtos; 
20.1.5. Preço unitário e total da fatura. 

20.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do 
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
20.3. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Contratante, 
considerando o prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais correspondentes, 
mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. O prazo de que trata este item limitar-se-á: 

20.3.1. 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal; 
e 
20.3.2. 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

20.4. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por ordem 

18. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

19. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

20. DO PAGAMENTO 

mailto:cplsaudemacaubas@gmail.com,


 

 

bancária, obedecendo aos critérios da legislação vigente. 
20.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

20.5. A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, c/c art. 
141 da Lei 14.133/21. 

21.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

21.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 
de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
21.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 
de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
21.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

21.2. A Contratada, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem 
retidos na operação. 
21.3. A Contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime 
tributário. 
21.4. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou 
mais contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, devem 
informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 
fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
21.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

 

22.1. O valor estimado total para a contratação de que trata o objeto deste pregão é de R$222.877,44 
(duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), 
conforme disposto no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

23.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão por conta 
das dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados. 

 

GESTÃO/UNIDADE: 02.05.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO/ATIVIDADE: 2065 GESTÃO DAS AÇÕES DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2070 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICPAL DA DE SAÚDE 
2289 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.34.00.00 OUT Desp. De Pessoal Decor. De 
Pessoal de Contratos de Terceirização. 
FONTE DE RECURSOS: 1500 – 1600 - 1621 

 

24.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 155, 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes infrações: 

21. DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

22. DO VALOR DA LICITAÇÃO 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

24.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
24.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
24.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
24.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
24.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
24.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
24.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
24.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
24.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
24.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
24.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
24.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, as 
sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
24.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
24.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
24.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
24.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
24.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
24.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
24.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
24.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
24.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
24.9.4. Os danos que dela provierem para a Contratante; 
24.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

24.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
24.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 



 

 

de análise jurídica prévia. 
24.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
24.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 
24.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, quando for o caso. 

24.15. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da 
conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado a 
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

24.15.1. A aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 
responsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 

24.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

25. DA PUBLICAÇÃO  
 

25.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do seu inteiro teor 
e dos anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

25.1.1. Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

25.2. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Macaúbas, os 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado este Edital e seus 
anexos. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
26.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, podendo ser 
revogada, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulada 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos licitantes. 
26.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
26.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança jurídica. 
26.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame. 
26.5. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
26.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas, o Agente de Contratação poderá, a 
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
26.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Agente 
de Contratação. 



 

 

26.8. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 
todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
26.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.10. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
26.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 
08h00min às 12h00min. 
26.12. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021, da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
atualizadas, subsidiariamente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
26.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Macaúbas - BA, excluindo qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente 
Edital. 

 
27. DOS ANEXOS DESTE EDITAL  

 
      27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.13.1. Anexo I - Termo de Referência; 
27.13.2. Anexo II - Modelo de Declaração Unificada; 
27.13.3. Anexo III - Modelo Carta de Apresentação da Proposta + Planilhas Orçamentárias; 
27.13.4. Anexo IV - Minuta do Contrato; 
27.13.5. Anexo V - Modelo de Procuração; 

 
Macaúbas – Bahia, 25 de Julho de 2024. 

 

 
 

JACQUELINE SILVA DO BOMFIM 
Secretária de Saúde do Município de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 173/2022 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1.1.  O presente Termo de Referência tem como objeto descrever a demanda para à contrataççao de 
empresa(a) para a prestação dos serviços na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS NA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, 
“B” E “E PRODUZIDO NO HOSPITAL ANTENOR ALVES DA SILVA, UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA 24H), CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), ALMOXARIFADO CENTRAL, 
FARMÁCIA BÁSICA, LABORATÓRIO, SAMU, PSF CENTRAL, POSTO PARQUE BELA VISTA, PSF 
LOTEAMENTO BASTOS, PSF SENHOR DO BONFIM, PSF ALTO DO CRUZEIRO, PSF CONTENDAS, PSF 
SÃO JOÃO, PSF AÇUDE, PSF SANTA TERESINHA, PSF LAGOA DO MAURICIO, PSF LAGOA CLARA, PSF 
CANATIBA, PSF BARRA DE CIMA, PSF GAMELEIRA E PSF CURRAL NOVO, PARA MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS, para manutenção da oferta dos serviços a saude publica 
do Fundo Municipal de Saude do Município de Macaúbas, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 

2.1. Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, combinados com os Decretos Municipais nº 035/2023 
de 09 de março de 2023; nº 338/2021, de 23 de dezembro de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006,  NO QUE COUBER Lei Municipal nº 834/2023, de 29 de novembro de 2023, e demais 
disposições legais aplicáveis. 

 

3.1. Considerando  que o parcelamento da solução não se faz necessário, tendo em vista que a 
pretensa contratação trata de atendimento um item único, em que todas as etapas do serviço (coleta, 
transporte e destinação fina) são desempenhadas por uma única empresa, , a opção pelo parcelamento do 
objeto não se faz necessária, nem pode ser justificado. 

 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  
4.1. Considerando que de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 
4.2. Considerando, a quantidade de resíduos gerados e os cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação final dos 
Resíduos dos Serviços de Saúde, os serviços contínuos de coleta, transporte e destinação final dos resíduos dos serviços 
de saúde dos grupos “A”, “B” e “E” gerados no Município de Macaúbas / BA, em conformidade com a Resolução CONAMA 
Nº. 358/2005, Resolução RDC ANVISA Nº. 306/2004, Resolução nº. 33/2006, PORTARIA CVS n° 21, DE 10/09/2008, 
se faz imprescindível por tratar-se de serviço público contínuo e indispensável, sendo necessária a realização do 
serviço devido ao fato deste município não possuir os equipamentos e os funcionários necessários e imprescindíveis 
para a sua realização, bem como não ter área disponível e autorizada para a destinação final dos RSS; 
4.3. Considerando, que a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional do Meio Ambiente RDC Nº 222, de 28 
de março de 2018 e Resoluções nº 237, de 19 de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde e 
para a contratação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos hospitalares; 
4.4. Considerando, que o acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a proliferação de 
doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Assim, em atendimento às normas vigentes em nosso país, a 
contratação de serviço de manejo específico dos resíduos do serviço de saúde se mostra essencial e imprescindível, 
garantindo, portanto, a qualidade e a segurança dos serviços prestados pelas unidades saúde; 
4.5. Considerando, que a ausência de tratamento, quando necessário, e a disposição final inadequada desses resíduos 
pode ocasionar consequências ainda mais graves, como a contaminação do solo, do lençol freático e das águas 
superficiais, como rios, mares e córregos, além de contribuírem para a proliferação de inúmeros vetores transmissores 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

3. DA CLASSIFICAÇÃO POR ITEM: 



 

 

de doenças e a contaminação de catadores. Daí a necessidade de técnicas específicas durante todo o processo de 
manipulação dos resíduos, diminuindo a incidência de doenças e degradação ambiental; 
4.6. Considerando, que a rede pública de saúde presta atendimentos de atenção primária à saúde até procedimentos 
de média e alta complexidade aos munícipes de Macaúbas/BA. Em função de suas atividades e do número de 
atendimentos/dia, é caracterizado como grande gerador de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde - RSS, 
especialmente dos Grupos A, B e E; 
4.7. Considerando, que, a política Nacional de Resíduo Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010, 
responsabiliza os geradores de resíduos perigosos pela implementação e operacionalização integral do plano de 
gerenciamento de resíduos, que inclui a coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final 
dos resíduos sólidos ou disposição final de rejeitos (artigo 20 e 26);  
4.8. Considerando, o alto risco de contaminação, seja pela presença de agentes biológicos, substâncias químicas, ou 
ainda, por materiais perfurocortantes, os Resíduos de Serviços de Saúde -RSS exigem um tratamento especial antes de 
ser descartado. Daí a necessidade da terceirização do serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos produzidos rede municipal de saúde;  
4.9. Considerando, a necessidade de darmos um destino adequado aos resíduos sólidos oriundos das Unidades de 
Saúde de responsabilidade deste Município, além de atender às normas da Vigilância Sanitária do Município de 
Macaúbas/BA, e as Resoluções CONAMA Nº 358/2005 e ANVISA-RDC 306 de 07/12/2004; 
4.10. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) o lixo hospitalar representa um elevado risco à saúde, sendo que 
o lixo infeccioso constitui entre 15 a 25% do lixo produzido dentro dos Serviços de Saúde o qual cabe uma destinação 
correta para a não infecção das pessoas que o manuseiam como para a preservação ambiental; 
4.11. Portando, a justificativa para a contratação destes serviços na coleta, transporte e destinação final do lixo 
hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E” encontra respaldo na legislação vigente, assegurando a adequação às normativas 
que regem o sistema de saúde brasileiro e reforçando o compromisso com a melhoria das condições de atendimento e 
cuidado à população do Município de Macaúbas/BA. 

 
5. DO ITEM, ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADE E PREÇO DE REFERÊNCIA:  

 

 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E “E” 
ITEM SERVIÇO APRESENTAÇÃO UNID QTD 

ESTIMADA 
POR 

BOMBONA 
12 meses 

VALOR 
UNITÁRIO 

POR 
BOMBONA 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

01 COLETA, 
TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO 
FINAL DO LIXO 
HOSPITALAR DOS 
GRUPOS “A”, “B” E 
“E” 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E 
“E”, PRODUZIDO NO HOSPITAL ANTENOR 
ALVES DA SILVA, UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA 24H), CAPS 
(CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), 
ALMOXARIFADO CENTRAL, FARMÁCIA 
BÁSICA, LABORATÓRIO, SAMU, PSF 
CENTRAL, POSTO PARQUE BELA VISTA, 
PSF LOTEAMENTO BASTOS, PSF SENHOR 
DO BONFIM, PSF ALTO DO CRUZEIRO, PSF 
CONTENDAS, PSF SÃO JOÃO, PSF AÇUDE, 
PSF SANTA TERESINHA, PSF LAGOA DO 
MAURICIO, PSF LAGOA CLARA, PSF 
CANATIBA, PSF BARRA DE CIMA, PSF 
GAMELEIRA E PSF CURRAL NOVO. 

BOMBONA 
200L/25K

G 

1.728 128,98 222.877,44 

VALOR TOTAL  R$222.877,44 

 
5.1. A contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de referência nos itens/serviços que lhe 
compete, tendo como obrigações principais, que os itens/serviços ofertados atendam todas as exigências de 
especificação e atendendo as normativas, que couber. 
5.2. Os serviços na coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do inciso 
XIII, do art. 6°, da lei 14.133, de 2021. 
5.3.  A contratação ora solicitada consiste basicamente na coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar dos 
grupos “A”, “B” e “E produzidos no Hospital Antenor Alves da Silva, Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24H), CAPS 
(Centro de Atenção Psicossocial), Almoxarifado Central, Farmácia Básica, Laboratório, SAMU, PSF Central, Posto 
Parque Bela Vista, PSF Loteamento Bastos, PSF Senhor do Bonfim, PSF Alto do Cruzeiro, PSF Contendas, PSF São João, 
PSF Açude, PSF Santa Teresinha, PSF Lagoa do Mauricio, PSF Lagoa Clara, PSF Canatiba, PSF Barra de Cima, PSF 
Gameleira e PSF Curral Novo. Assim, conforme detalhado no tópico "Estimativa das Quantidades" deste ETP, em 
conformidade com a classificação da Resolução nº 306/2004 ANVISA: 
 



 

 

5.3.1. Grupo A: Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido à presença de 
agentes biológicos. Classificados em; 

5.3.1.1. Grupo A1: Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos biológicos 
exceto os hemoderivados; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); 
meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; (estes 
resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); resíduos de laboratórios de 
manipulação genética. (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); resíduos 
resultantes de atividades de vacinação com microrganismos vivos ou atenuados, incluindo frascos de vacinas 
com expiração do prazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios ou com restos do produto, agulhas e 
seringas. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final); resíduos resultantes da atenção à 
saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes Classe de 
Risco 4 (Apêndice II), microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de 
doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final); bolsas transfusionais contendo 
sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta; (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 
final); sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais 
resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. (devem 
ser submetidos a tratamento antes da disposição final). 
5.3.1.2. Grupo A2: Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos 
a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres 
de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de 
disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. (devem 
ser submetidos a tratamento antes da disposição final). 
5.3.1.3. Grupo A3: Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com 
peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 
semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiar. 
5.3.1.4. Grupo A4: Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; Filtros de ar e 
gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, 
entre outros similares; Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, 
provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e 
nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons; Resíduos de tecido adiposo proveniente de 
lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; 
Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos 
corpóreos na forma livre; Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de 
procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; Carcaças, peças 
anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de 
experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações; Bolsas transfusionais vazias 
ou com volume residual pós-transfusão. 
5.3.1.5. Grupo A5: Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais 
materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação 
com príons. 

 
5.3.2. Grupo B: Resíduos Químicos Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente 
devido às suas características químicas. 
Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; 
antirretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou 
apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas 
atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, 
inclusive os recipientes contaminados por estes; Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); 
Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em 
análises clínicas; 
E demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, 
inflamáveis e reativos). 
 

5.3.3. Grupo B: Resíduos Perfurantes ou escarificantes Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: 
lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de 
bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro 
quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 
 



 

 

5.4.      A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
 

5.5.     Trata-se de serviço continuado, tendo em vista que a coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar dos 
grupos “A”, “B” e “E são realizados de forma contínua, cuja interrupção poderá colocar em risco a saúde pública. Desta 
forma, a interrupção dos serviços pode ocasionar consequências ainda mais graves, como a contaminação do solo, do 
lençol freático e das águas superficiais, como rios, mares e córregos, além de contribuírem para a proliferação de 
inúmeros vetores transmissores de doenças e a contaminação de catadores, sendo necessário, portanto, que tais 
serviços sejam realizados de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, conforme dispõe o 
art. 15 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017. 
 
5.6.     Para a execução do serviço não há necessidade de dedicação exclusiva de mão de obra, pois não exige que os 
empregados da contratada fiquem constantemente à disposição nas dependências da contratante. A presença dos 
empregados da contratada nas dependências da contratante se dará somente por ocasião da disponibilização de 
entrada e saída das dependências dos estabelecimentos. 
 
5.7. Coleta dos resíduos: A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme a determinação desta 
Administração Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância Sanitária, de acordo com as Resoluções 
RDC – ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 10.004, 
NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, por equipe de funcionários totalmente 
treinados e equipados com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias 
regulamentadoras e de segurança ocupacional. A quantidade de pontos geradores pode ser alterada à medida que 
ocorre abertura ou encerramento de empresas geradoras de RSS. 
 
5.8. Execução: O serviço de coleta será sempre executado na presença de um funcionário público municipal, indicado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, que acompanhará o veículo de coleta do início ao término do serviço, e fará a 
aferição da pesagem das “Coletas”, assinando as planilhas, em duas vias, de coleta que deverão constar, no mínimo: 
data da coleta, pontos geradores de RSS e seus respectivos endereços, assinatura do responsável do local da coleta e 
assinatura do funcionário público municipal responsável pelo acompanhamento. Estas planilhas servirão como 
instrumento de medição dos serviços executados pela contratada. A pesagem dos RSS deverá ocorrer em cada ponto 
gerador, utilizando balança fornecida pela empresa contratada com capacidade compatível, aferida pelo IMETRO, com 
apresentação de certificado semestral, e na presença do funcionário público municipal designado para acompanhar a 
coleta. 
 

5.8.1. As “coletas” dos resíduos serão executadas no Município de Macaúbas/BA 01(uma) vez por semana, no 
período de 8:00h às 16:00h em dias úteis. O dia de coleta dos RSS será ajustado com a vencedora do certame. 
 

5.9. Transporte dos resíduos e acondicionamento: Executado em veículo totalmente licenciado e assegurado de 
acordo com as normas de trânsito vigentes, de cor Branca, constando em local visível o nome da empresa coletora 
(endereço e telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis, com o número e código estabelecido na NBR 
10.004, ostentando a simbologia para transporte rodoviário de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286. O Veículo deverá 
ser licenciado junto aos órgãos competentes.  
O compartimento de cargas provido de ventilação adequada, apresentando as seguintes características em seu interior; 
superfícies lisas, de cantos arredondados permitindo melhores condições para higienização, com vedação total para 
não permitir vazamentos de líquidos contaminados. O veículo deve portar em seu interior equipamentos auxiliares 
(pá, rodo, saco plástico de reserva, solução desinfetante e outros que se façam necessários) para auxílio emergencial 
em caso de acidente. 
 
5.10. Tratamento dos resíduos: grupos “A”, “B” e “E”: A EMPRESA CONTRATADA deverá realizar o tratamento 
especifico dos Resíduos do Grupo A, B e E, atendendo todas as formalidades das legislações (Resolução “CONAMA” nº 
358, de 29/04/2005 e Resolução “ANVISA” RDC nº 306, de 07/12/2004). 
 
5.11. Requisitos de Sustentabilidade: 
5.11.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
5.11.1.1. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares. 
5.11.2. Adoção de práticas que visem à redução, à reutilização, à recuperação ou à reciclagem dos RSS. 
5.11.3. Gerenciamento adequado e conforme as legislações aplicadas a coleta e destinação dos resíduos dos serviços 
de saúde, pois é uma atividade complexa, envolve tanto o manejo interno (estabelecimentos geradores) de resíduos, 
como o externo (serviços de limpeza pública). Esta atividade dá-se em função de escolhas de alternativas possíveis 
e/ou mais convenientes de coleta, acondicionamento, transporte e disposição pelos estabelecimentos de saúde e/ou 



 

 

empresas responsáveis por sua destinação final. Além dos aspectos de ordem técnico-operacional, outros elementos 
importantes que precisam ser observados neste gerenciamento são as responsabilidades dentro do sistema e as formas 
de controle e avaliação. 
5.11.4. Dessa forma, a sustentabilidade também age em prol do conforto do paciente, dos colaboradores e da 
biossegurança. Isso sem mencionar o aumento da precisão dos trabalhos, a diminuição de custos e a otimização do 
tempo. Os impactos começam no setor ambiental e se estendem até o financeiro. O que torna a coleta dos resíduos 
dos serviços de saúde uma solução com resultados a longo prazo      
 
5.12. NOTA: 
5.12.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  
5.12.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade 
das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 
Preliminar . 

 
6. DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO:  

6.1. Nos termos do inciso XIII, do art. 6°, da lei 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 338/2021, de 23 de 
dezembro de 2021, o(s) serviço(s) desta contratação são caracterizados como comum(ns), em vista da 
possibilidade de definição objetiva dos padrões de desempenho e de qualidade, conforme prática usual no 
mercado, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
6.2. A aquisição dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

 
7. DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS / ENTREGA DOS BENS::  

7.1. Os serviços deverão ser prestados/entregues conforme discriminado abaixo: 
7.1.1. . As “coletas” dos resíduos serão executadas no Município de Macaúbas/BA 01(uma) vez por semana, no 
período de 8:00h às 16:00h em dias úteis. O dia de coleta dos RSS será ajustado a partir da assinatura do 
contrato. 
7.2. Locais de prestação dos serviços: 

 
Estabelecimento/Unidade Endereço 

Hospital Antenor Alves da Silva Rua Antonio Alfredo Sousa Filho, nº 331, Centro, Sede. 
Unidade de Pronto Atendimento (Upa 
24h) 

Avenida Professor Ático Mota, Bairro Luís Eduardo Magalhães, 
Sede. 

CAPS (Centro de Atanção 
Psicosossial) 

Rua Cesar Zama, S/N, Centro, Sede. 

Vigilância Sanitária Praça Imaculada Conceição, nº 1251, Centro. Sede. 
Almoxarifado Central Localizado Na Rua Boquira, s/n, Alto Do Alexandrino, Sede. 
Farmácia Básica Rua Castro Alves, 122 Centro, Sede.  
Laboratorio Rua 02 De Julho, s/n, Centro, Sede. 
Samu Rua Cassimiro Alves Cruz, Loteamento Luís Eduardo Sede. 
PSF Central Avenida Flores Da Cunha, s/n, Centro, Sede. 
Posto Parque Bela Vista Rua Aloisio Figueiredo Domingues, s/n, Alto Bela Vista, Sede. 
PSF Loteamento Bastos Rua G, s/n, Loteamento Bastos 
PSF Senhor Do Bonfim Avenida Senhor do Bonfim, s/n, Alto do Alexandrino, Sede. 
PSF Alto Do Cruzeiro Rua Joselita Campos Figueiredo, Bairro Alto do Tanque, Sede. 
PSF Contendas Povoado Contendas Zona Rural, BR‐156. 
PSF São João Povoado de São João, Zona Rural Macaúbas - BA. 
PSF Açude Povoado Açude Zona Rural Macaúbas - BA. 
PSF Santa Teresinha Povoado Santa Teresinha Zona Rural Macaúbas - BA. 
PSF Lagoa Do Mauricio Povoado Lagoa Do Mauricio Zona Rural Macaúbas - BA. 
PSF Lagoa Clara Povoado Lagoa Clara Zona Rural Macaúbas - BA. 
PSF Canatiba Povoado Canatiba Zona Rural Macaúbas - BA. 
PSF Barra De Cima Povoado Barra De Cima Zona Rural Macaúbas - BA. 
PSF Gameleira Povoado Gameleira Zona Rural Macaúbas - BA. 
PSF Curral Novo Povoado Curral Novo Zona Rural Macaúbas - BA. 

 
7.4.Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 



 

 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
7.5. Os serviços/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.6. Os serviços/bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

7.6.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.8.As prestaçãor dos serviços serão de responsabilidade da empresa contratada, devendo ser incluídos 
todos os eventuais custos indiretos, tais como entrega, deslocamento/transporte, carga e descarga dos bens 
e alimentação dos prepostos. 

 
8. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS / ENTREGA DOS BENS:  

8.1. Os serviços objeto do certame deverão ser entregues com base nos parâmetros mínimos 
estabelecidos neste termo, sendo a qualidade avaliada pelo setor técnico utilizando conhecimentos técnicos 
e a prática usual no mercado. 
8.2. A empresa contratada deverá ser obrigar a entregar os serviços/bens, conforme especificação acima 
e nos termos da ordem de serviços emitida; 
8.3. Os equipamentos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento a partir 
da data de assinatura da futura ata de registro de preço; 
8.4. Os equipamentos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento a partir 
da data de assinatura da futura ata de registro de preço; 
8.5. O contratado deve detalhar no que consiste a garantia, respeitado o prazo mínimo legal de 90 
(noventa) dias, o lugar onde deve ser exigida e o que a garantia não cobre; 
8.6. Todo equipamento deve apresentar Manual de Instruções, em português; 
8.7. É indispensável que todo equipamento atenda às especificações técnicas e recomendações das 
normas vigentes específicas; 
8.8. Fornecer equiapmentos de qualidade, de 1ª linha de produção, e em linhas de fabricação, que 
atendam às necessidades da contratante; 
8.9. Disponibilizar endereço, números de telefone fixo, telefone móvel, e e-mail que possibilitem contato 
imediato entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

8.9.1. Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-mail da 
empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por meio eletrônico (email) 
encaminhado exclusivamente ao endereço de e-mail ou telefone indicados pelo Gestor ou Fiscal do 
contrato. 

8.10. Atender aos telefones informados na proposta, no horário de 08:00 às 16:00, bem como responder 
aos e-mails da fiscalização no prazo máximo de 12 horas úteis, cujo endereço eletrônico também deve ser 
disponibilizado em proposta. Quando a empresa se eximir em responder a e-mails ou atender aos telefones 
por 05 (cinco) dias consecutivos, o fiscal deverá certificar em expediente próprio as informações 
pertinentes, como hora e dia do contato e anexação dos e-mails, solicitando a abertura de processo 
administrativo para apuração de responsabilidade para eventual aplicação de penalidade; 
8.11. Cumprir e fazer cumprir as normas de prestaçao dos serviços e as cláusulas editalicias; 
8.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável pela Gestão/Fiscalização da 
execução do processo; 
8.13. Zelar pelas condições plenas de segurança, na forma prescrita pelas normais legais técnicas específicas; 
8.14. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus representantes/empregados, ou ainda por infrações 
à legislação em vigor, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
8.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência 
do Contratante. 
8.16. Indicar preposto e responsável técnico, aceito pela Administração, para representá-los fornecimento 
dos bens; 
8.17. Os responsáveis pela prestaçao dos serviços deverão esta devidamente fardados, com crachá de 

identificação; 
8.18. Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados ao Município ou a terceiro, 
comprometendo- se a acatar as Leis e Regulamentos, quer existentes, quer futuros; 



 

 

8.19. Observar todas as normas gerais técnicas; arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

 
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta; 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 

 
10. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:  

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos; 
10.2. Comprovação da habilitação jurídica; nos termos do Inciso I, do Artigo 62, da Lei n° 14.133/21: 

10.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
10.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
10.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
10.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
10.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.3. Comprovação de regularidade Habilitação fiscal, social e trabalhista; nos termos do Inciso III, 
do Artigo 62, da Lei n° 14.133/21: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 
10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


 

 

10.3.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.4. Comprovação de qualificação Econômico-Financeira; nos termos do Inciso IV, do Artigo 62, da 
Lei n° 14.133/21: 

10.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
10.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
10.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

11.4.3.1.I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Circulante 
+ Passivo Não Circulante); 
11.4.3.2.II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
11.4.3.3.III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

10.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
10.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

10.5. Comprovação de qualificação técnica; nos termos do Inciso IV, do Artigo 62, da Lei n° 14.133/21: 
10.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da licitação; 
10.5.2. Certificado de treinamento para movimentação de produtos perigosos (MOOP), do motorista 
responsável pela coleta, emitido pelo Órgão competente; 
10.5.3. Certificado emitido por empresa licenciada (INMETRO) ou CIPP para veículos 
transportadores de resíduos perigoso; 
10.5.4. Comprovação de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia – CREA, do 
responsável técnico da licitante na prestação dos serviços do objeto do presente Estudo Técnico 
Preliminar; 
10.5.5. Licença ambiental emitido pelo Instituto de Meio Ambiente para os serviços do objeto desse 
Edital, como sendo transporte de resíduos perigosos; 
10.5.6. Licença de operação emitida pelo INEMA (Instituto de Meio Ambiente e Recurso Hídrico) 
órgão ambiental, para os serviços do objeto desse edital, como sendo de tratamento por destruição 
térmica de resíduo de serviço de saúde dos grupos A, B e E de acordo com a RDC a ANVISA 306/2004; 
10.5.7. Licença ambiental emitida pelo INEMA (Instituto de Meio Ambiente e Recurso Hídrico) órgão 
ambiental, do aterro licenciado para recebimento dos resíduos após o tratamento, apenas dentro do 
Estado da Bahia; 
10.5.8. Contrato com aterro sanitário que receberá os resíduos depois de tratados, só servirá aterro 
licenciado dentro do Estado da Bahia; 
10.5.9. Documentos que comprovem que a empresa possui em seus veículos utilizados nos serviços 
de coleta e tratamento, equipamento de rastreamento de veículos e tacógrafo; 
10.5.10. Declaração e comprovação que a empresa faz controle de fumaça dos veículos que irão fazer 
o transporte dos resíduos; 
10.5.11. Indicação da instalação do aparelho e do pessoal técnico adequado e disponível para 
realização do objeto desta licitação; Indicação da instalação do aparelho e do pessoal técnico 
adequado e disponível para realização do objeto desta licitação; 
10.5.12. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
10.5.13. Licença de transporte do INEMA (Instituto de Meio Ambiente e Recurso Hídrico); 
10.5.14. Licença do INEMA (Instituto de Meio Ambiente e Recurso Hídrico). 

 
11. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

 
12. DO PERIODO DE VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES:  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) data de publicação, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade 
de 12 (doze meses), podendo o prazo de vigência ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não 
for concluído no período firmado no contrato, conforme permissivo no art. 111, Lei Federal Nº 14.133/2021 
e suas alterações. 
12.3. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
12.4. O instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21: 

12.5.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
12.5.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva: 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.6.3. indenizações e multas. 
12.6.4. Reajuste de Preços: 

12.7. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 
12.8. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 
12.9. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses do artigo 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 
12.10. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 
12.11. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento das 
obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas 
as determinações estabelecidas. 
12.12. O contrato originário deste processo, poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 Lei 
Federal 14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

 
13. DA MODELO DE GESTÃO DO FUTURO CONTRATO:  

13.1. Caso a Administração opte pela formalização de contrato, deverão ser observados o disposto no 
CAPÍTULO I - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei 14.133/2021; 
13.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
13.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostila. 
13.4. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
13.5. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 



 

 

Administração; 
13.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

13.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
13.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
13.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
13.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
13.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
13.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
13.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
13.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 
13.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 
13.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
13.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
13.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
13.21. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-
lo na execução do contrato. 
13.22. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
13.23. Da alteração de preço, observa-se o descrido no Capítulo VII: 

13.23.1. Os contratos regidos pela Lei 14.133/21 poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

13.23.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
13.23.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos; 
13.23.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 
Lei; 

13.23.1.2. Por acordo entre as partes: 
13.23.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
13.23.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 



 

 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
13.23.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição 
de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 
antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço; 
13.23.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato. 

13.24. O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Capítulo VIII, da Lei 14.133/21. 

 
14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

14.1. No dever de pagamento pela Administração, será observada o Capítulo X, da Lei 14.133/21. 
14.2. As comunicações entre as empresas licitadas/contratadas e está Prefeitura serão preferencialmente 
eletrônicas (e-mail) e de forma suplementar através de forma postal e, em caso de impossibilidade, através 
de publicações no Diário Oficial deste Município. 
14.3. A avaliação da execução do objeto utilizará de conhecimento básicos para aferição da qualidade dos 
produtos entregues; 
14.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.4.1. Não produzir os resultados acordados; 
14.4.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
14.4.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a prestação dos serviços e ou 
a entrega dos bens, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
14.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
14.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
14.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da entrega dos bens realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 
14.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de entrega até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
14.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de entrega até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
14.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
14.12. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
14.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
14.14. Os serviços/bens serão recebidos definitivamente no prazo estabelecido no item 8.6 deste TR, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do bens e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
14.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 



 

 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 
14.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
14.17. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
14.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
14.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
14.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
14.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
14.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da entrega nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
14.23. Da Liquidação: 

14.23.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
14.23.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.23.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.23.3.1. O prazo de validade; 
14.23.3.2. A data da emissão; 
14.23.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
14.23.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 
14.23.3.5. O valor a pagar; e 
14.23.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando- se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
14.23.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
14.23.6. A Administração deverá realizar para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
14.23.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
14.23.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
14.23.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
14.23.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

14.24. Prazo de pagamento: 
14.24.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 



 

 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 
14.24.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação de índice. 

14.25. Forma de pagamento: 
14.25.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
14.25.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
14.25.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.25.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

14.25.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
15. DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
15.2. Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento/execução dos 
produtos objeto do contrato; 
15.3. Comunicar à CONTRATADA, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante 
a execução dos materiais; 
15.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 
15.5. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 
15.6. Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações; 
15.7. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte 
da CONTRATADA, até a completa regularização. 
15.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA junto aos Sistemas, antes de cada pagamento. 
15.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber, em conformidade com os ditames legais. 

 

16.1. Entrega o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 
16.2. Entregar o(s) serviços em conformidade com o que fora contratado, levando-se em consideração 
todas as especificações constantes no Edital de Licitação e proposta consolidada, inclusive unidade de 
medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito; 
16.3. Responsabilizar-se pela entrega do equipamento, desde a sua origem até o local de entrega, definido 
neste termo de referência, sem quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional 
referente a deslocamento; 
16.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretária Municipal de Saúde, se obrigando a 
atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.5. Fornecer em regime de comodato pela Contratada, bombonas de 200L, com capacidade de 
25 kg, confeccionadas em polietileno de alta densidade, revestida de saco plásticos; 
16.6. A CONTRATADA por força do presente instrumento responsabilizar-se-á por todas as despesas 
relacionadas a equipamentos, frete, reparo, seguro, impostos, taxas, demais custeios diretos e indiretos de 
qualquer natureza incidente sobre o objeto deste Termo, nada mais sendo lícito pleitear a este título; 
16.7. A CONTRATADA deverá substituir, arcando com as despesas decorrentes, equipamentos que 
apresentarem alteração, deterioração e imperfeição ou qualquer irregularidade discrepante às exigências 
do presente Termo ainda que constatados após o recebimento ou pagamento; 

16.  DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 



 

 

16.8. Manter os seus equipamentos em perfeito funcionamento sendo responsável por toda e qualquer 
reposição de peças, parte e/ou componente que forem necessários, provenientes das manutenções 
preventivas e corretivas dos equipamentos sem qualquer ônus para contratante durante todo o período de 
contratação. 
16.9. Todos os encargos pertinentes à instalação dos equipamentos, tais como transporte, montagem, 
manutenção, assistência técnica, laudo físico, seguro, e quaisquer outros que porventura ocorreram, serão 
por conta da CONTRATADA, não cabendo a Secretária Municipal de Saúde de Macaúbas-BA qualquer ônus; 
16.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os equipamentos/materiais fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
16.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
16.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
16.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega do objeto; 
16.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
16.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
16.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação. 
16.17. A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na execução deste objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
16.18. Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para 
contato, devidamente atualizada; 
16.19. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.20. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando 
seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles; 
16.21. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 

 

17.2. A participação de consórcios não será permitida, uma vez que o serviço/objeto a ser adquirido é 
amplamente prestados por diversos prestadres de serviços. Tal permissibilidade poderia causar dano à 
administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço. 
17.2. Pelo mesmo motivo não será admitida a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos 
contratuais e consequentemente outras atribuições à Administração Pública. Deste modo é vedada a 
subcontratação do objeto 

 

18.1. A fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica/física será admissível, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica/física os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original, qual seja: 

18.1.1. Manutenção das demais cláusulas e condições do contrato; 
18.1.2. Inexistência de prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
18.1.3. Anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
19.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

17.  DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO: 

18.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 



 

 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
19.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
19.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
19.2.4. Multa: 

19.2.4.1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
19.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 
parcial; 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º); 
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

19.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 
19.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º). 
19.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

19.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 
19.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante; 
19.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

19.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 
19.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 



 

 

19.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
20. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

20.1. O custo estimado total da contratação é de R$222.877,44 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos); obtidos a partir de pesquisas de preços juntadas aos 
autos do processo licitatório, para todo o objeto, conforme valores unitários e totais apresentados na 
planilha de preço médio, conforme Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021. 

 
21. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

21.1. Os serviços sereão custeados com recursos das Dotações Orçamentárias do Município de Macaúbas, 
referente ao exercício de 2024. De acordo com o § 2º do artigo 7º do decreto federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013, na licitação paro Registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato. 
21.2. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão por conta 
das dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados. 
 

GESTÃO/UNIDADE: 02.05.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO/ATIVIDADE: 2065 GESTÃO DAS AÇÕES DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2070 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICPAL DA DE SAÚDE 
2289 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.34.00.00 OUT Desp. De Pessoal Decor. De 
Pessoal de Contratos de Terceirização. 
FONTE DE RECURSOS: 1500 – 1600 - 1621 
 

22. DOS REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS:  
22.1. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos 
na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG. 
22.2. Visto que o objeto a ser contratado é composto pela aquisição dos bens e a fim de nortear os critérios 
de sustentabilidade que deverão ser observados, destaca-se o Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com 
ênfase nos Arts. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que estabelece critérios, 
práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
22.3. São diretrizes de sustentabilidade, a serem observadas pela CONTRATADA, entre outras: 

22.3.1. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
22.3.2. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local 

 

 
23.1. Setor de Licitações, situado no Prédio da Secretaria Municipal de Saude, Praça Imaculada Conveição, 
nº 1.250, 1º andar, Centro, Macaúbas - Bahia; ou pelo e-mail: cplsaudemacaubas@gmail.com ou ainda pelo 
telefone: (77) 3473- 1104. 

 

24.1. Publicidade: 
24.1.1. Todos os atos públicos serão publicados no Diário Oficial do Município; 

24.2. Do foro: 
24.2.1. Fica estabelecido o foro de Macaúbas - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
da presente licitação; 

24.3. Registra-se que o órgão responsável pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preço será a 
Secretaria Municipal de Administração; 
24.4. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei 14.133/2021; 

 

23.  DOS ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 

24.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

mailto:cplsaudemacaubas@gmail.com


 

 

Termo de Referência desenvolvido pelas servidoras da Secretaria Municipal de Saúde de Macaúbas. 
 
 
Macaúbas – Bahia, 17 de junho de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
ÂNGELA MARIA PRATES ALVES 
Coordenadora da Atenção Básica 

 
 
 

___________________________________________ 
TATIANE PALÁCIO BOMFIM 

Coordenadora da Atenção Básica 
 
 
 

_____________________________________________ 
KAREN LUISA CHAVES 

Coordenadora da Média e Alta Complexidade 
 
 
 
Macaúbas – Bahia, 17 de junho de 2024. 

 
 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os proponentes de todas as informações 
necessárias, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para participação 
de forma clara e concisa. 

 
 
 
 

JACQUELINE SILVA DO BOMFIM 
Secretária de Saúde do Município de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 173/2022 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Local e Data 

Ao 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Superintendência Municipal de Licitação e Contratos Administrativos 

Prefeitura Municipal de Macaúbas 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
 
 

 
A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 
cidade de xxxxxxxxxxxxxx – xxxxx, estabelecida à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro 
xxxxxxxxxxxx, CEP.: xxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.º(ª) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador (a) do Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxx, 
DECLARA que: 

 
 

a) Está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público 
e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

b) A empresa encontra-se habilitada para participar do certame; 

 
c) Está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que a inabilitem, a 

qualquer tempo do procedimento de contratação; 

 
d) Aceita integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pelo contratante; 

 
e) Concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições deste Pregão 

Eletrônico nº xxx-2024, expressas no Processo Administrativo nº xxx-2024, bem assim 
com as condições de contratação estabelecidas na minuta do Termo de Contrato anexa 
ao Edital; 

 
f) Manterá válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sua apresentação e abertura; 

 
g) Tem pleno conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto do Edital e 



 

 

seus anexos; 

 
h) Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observara 

rigorosamente as Normas Técnicas brasileiras, bem assim as recomendações e 
instruções da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Macaúbas, assumindo, desde já, a 
integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos; 

 
i) Nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e 

outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, 
descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto deste Pregão Eletrônico; 

 
j) A Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de 

custos não considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração 
de encargos fiscais; 

 
k) Recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto do Edital deste processo 
licitatório; 

 
l) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que NÃO 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
m) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
n) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

 
(Assinatura do representante legal) 

Nome completo e identidade do representante legal 
 

 
Observações: 

I - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a Proponente; 

II - Se a Proponente possuir empregados maiores de 14 (quatorze) anos e menores 
de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá declarar esta condição. 



 

 

 
ANEXO III 

MODELO PADRÃO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa “PROPOSTA COMERCIAL” 
relativa ao presente PREGÃO ELETRÔNICO, cujo o valor total do LOTE é de ...................... (por 
extenso) de acordo com as especificações relacionadas na planilha anexa. 

01) Indicação do banco, número da conta ..... e agência .............. do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
02) Qualificação completa ................ do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

03) Meios de contato: Telefone.............., celular............., e-mails ........... ; 
 

 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                          

 

 
(CONTINUAÇÃO DO ANEXO III) 
ANEXO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

25. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E PREÇOS DE REFERÊNCIA  
 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E “E” 
ITEM SERVIÇO APRESENTAÇÃO UNID QTD 

ESTIMADA 
POR 

BOMBONA 
12 MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

POR 
BOMBONA 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

01 COLETA, 
TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO 
FINAL DO LIXO 
HOSPITALAR DOS 
GRUPOS “A”, “B” e 
“E” 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” 
E “E”, PRODUZIDO NO HOSPITAL 
ANTENOR ALVES DA SILVA, UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA 24H), 
CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL), ALMOXARIFADO 
CENTRAL, FARMÁCIA BÁSICA, 
LABORATÓRIO, SAMU, PSF CENTRAL, 
POSTO PARQUE BELA VISTA, PSF 
LOTEAMENTO BASTOS, PSF SENHOR 
DO BONFIM, PSF ALTO DO CRUZEIRO, 
PSF CONTENDAS, PSF SÃO JOÃO, PSF 
AÇUDE, PSF SANTA TERESINHA, PSF 
LAGOA DO MAURICIO, PSF LAGOA 
CLARA, PSF CANATIBA, PSF BARRA DE 
CIMA, PSF GAMELEIRA E PSF CURRAL 
NOVO. 

BOMBONA 
200L/25KG 

1.728   

VALOR TOTAL  R$XXXXXX 
 
 

25.1. A contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de referência nos itens/serviços que lhe 
compete, tendo como obrigações principais, que os itens/serviços ofertados atendam todas as exigências de 
especificação e atendendo as normativas, que couber. 
 
25.2. Os serviços na coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do inciso 
XIII, do art. 6°, da lei 14.133, de 2021. 
 
25.3.  A contratação ora solicitada consiste basicamente na coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar dos 
grupos “A”, “B” e “E produzidos no Hospital Antenor Alves da Silva, Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24H), CAPS 
(Centro de Atenção Psicossocial), Almoxarifado Central, Farmácia Básica, Laboratório, SAMU, PSF Central, Posto 
Parque Bela Vista, PSF Loteamento Bastos, PSF Senhor do Bonfim, PSF Alto do Cruzeiro, PSF Contendas, PSF São João, 
PSF Açude, PSF Santa Teresinha, PSF Lagoa do Mauricio, PSF Lagoa Clara, PSF Canatiba, PSF Barra de Cima, PSF 
Gameleira e PSF Curral Novo. Assim, conforme detalhado no tópico "Estimativa das Quantidades" deste ETP, em 
conformidade com a classificação da Resolução nº 306/2004 ANVISA: 
 

25.3.1. Grupo A: Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido à presença de 
agentes biológicos. Classificados em; 

25.3.1.1. Grupo A1: Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos biológicos 
exceto os hemoderivados; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); 
meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; (estes 
resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); resíduos de laboratórios de 
manipulação genética. (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); resíduos 
resultantes de atividades de vacinação com microrganismos vivos ou atenuados, incluindo frascos de vacinas 
com expiração do prazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios ou com restos do produto, agulhas e 
seringas. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final); resíduos resultantes da atenção à 
saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes Classe de 
Risco 4 (Apêndice II), microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de 
doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final); bolsas transfusionais contendo 
sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta; (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 
final); sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais 



                                          

 

resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. (devem 
ser submetidos a tratamento antes da disposição final). 
25.3.1.2. Grupo A2: Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e 
os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e 
com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou confirmação 
diagnóstica. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final). 
25.3.1.3. Grupo A3: Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, 
com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 
semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiar. 
25.3.1.4. Grupo A4: Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; Filtros de ar e 
gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, 
entre outros similares; Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, 
provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e 
nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons; Resíduos de tecido adiposo proveniente de 
lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; 
Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos 
corpóreos na forma livre; Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de 
procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; Carcaças, peças 
anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de 
experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações; Bolsas transfusionais vazias 
ou com volume residual pós-transfusão. 
25.3.1.5. Grupo A5: Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais 
materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação 
com príons. 

 
25.3.2. Grupo B: Resíduos Químicos Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente 
devido às suas características químicas. 
Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; 
antirretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou 
apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas 
atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, 
inclusive os recipientes contaminados por estes; Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); 
Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; 
E demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, 
inflamáveis e reativos). 
 

25.3.3. Grupo B: Resíduos Perfurantes ou escarificantes Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: 
lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de 
bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro 
quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 
 
25.4.      A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
 

25.5.     Trata-se de serviço continuado, tendo em vista que a coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar dos 
grupos “A”, “B” e “E são realizados de forma contínua, cuja interrupção poderá colocar em risco a saúde pública. Desta 
forma, a interrupção dos serviços pode ocasionar consequências ainda mais graves, como a contaminação do solo, do 
lençol freático e das águas superficiais, como rios, mares e córregos, além de contribuírem para a proliferação de 
inúmeros vetores transmissores de doenças e a contaminação de catadores, sendo necessário, portanto, que tais 
serviços sejam realizados de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, conforme dispõe o 
art. 15 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017. 
 
25.6.     Para a execução do serviço não há necessidade de dedicação exclusiva de mão de obra, pois não exige que os 
empregados da contratada fiquem constantemente à disposição nas dependências da contratante. A presença dos 
empregados da contratada nas dependências da contratante se dará somente por ocasião da disponibilização de 
entrada e saída das dependências dos estabelecimentos. 
 
25.7. Coleta dos resíduos: A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme a determinação 
desta Administração Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância Sanitária, de acordo com as 
Resoluções RDC – ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas técnicas 
NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, por equipe de 
funcionários totalmente treinados e equipados com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas 



                                          

 

Sanitárias regulamentadoras e de segurança ocupacional. A quantidade de pontos geradores pode ser alterada à 
medida que ocorre abertura ou encerramento de empresas geradoras de RSS. 
 
25.8. Execução: O serviço de coleta será sempre executado na presença de um funcionário público municipal, indicado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, que acompanhará o veículo de coleta do início ao término do serviço, e fará a 
aferição da pesagem das “Coletas”, assinando as planilhas, em duas vias, de coleta que deverão constar, no mínimo: 
data da coleta, pontos geradores de RSS e seus respectivos endereços, assinatura do responsável do local da coleta e 
assinatura do funcionário público municipal responsável pelo acompanhamento. Estas planilhas servirão como 
instrumento de medição dos serviços executados pela contratada. A pesagem dos RSS deverá ocorrer em cada ponto 
gerador, utilizando balança fornecida pela empresa contratada com capacidade compatível, aferida pelo IMETRO, com 
apresentação de certificado semestral, e na presença do funcionário público municipal designado para acompanhar a 
coleta. 
 

25.8.1. As “coletas” dos resíduos serão executadas no Município de Macaúbas/BA 01(uma) vez por semana, no 
período de 8:00h às 16:00h em dias úteis. O dia de coleta dos RSS será ajustado com a vencedora do certame. 
 

25.9. Transporte dos resíduos e acondicionamento: Executado em veículo totalmente licenciado e assegurado de 
acordo com as normas de trânsito vigentes, de cor Branca, constando em local visível o nome da empresa coletora 
(endereço e telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis, com o número e código estabelecido na NBR 
10.004, ostentando a simbologia para transporte rodoviário de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286. O Veículo deverá 
ser licenciado junto aos órgãos competentes.  
O compartimento de cargas provido de ventilação adequada, apresentando as seguintes características em seu interior; 
superfícies lisas, de cantos arredondados permitindo melhores condições para higienização, com vedação total para 
não permitir vazamentos de líquidos contaminados. O veículo deve portar em seu interior equipamentos auxiliares 
(pá, rodo, saco plástico de reserva, solução desinfetante e outros que se façam necessários) para auxílio emergencial 
em caso de acidente. 
 
25.10. Tratamento dos resíduos: grupos “A”, “B” e “E”: A EMPRESA CONTRATADA deverá realizar o tratamento 
especifico dos Resíduos do Grupo A, B e E, atendendo todas as formalidades das legislações (Resolução “CONAMA” nº 
358, de 29/04/2005 e Resolução “ANVISA” RDC nº 306, de 07/12/2004). 
 
25.11. Requisitos de Sustentabilidade: 
25.11.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
25.11.1.1. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares. 
25.11.2. Adoção de práticas que visem à redução, à reutilização, à recuperação ou à reciclagem dos RSS. 
25.11.3. Gerenciamento adequado e conforme as legislações aplicadas a coleta e destinação dos resíduos dos serviços 
de saúde, pois é uma atividade complexa, envolve tanto o manejo interno (estabelecimentos geradores) de resíduos, 
como o externo (serviços de limpeza pública). Esta atividade dá-se em função de escolhas de alternativas possíveis 
e/ou mais convenientes de coleta, acondicionamento, transporte e disposição pelos estabelecimentos de saúde e/ou 
empresas responsáveis por sua destinação final. Além dos aspectos de ordem técnico-operacional, outros elementos 
importantes que precisam ser observados neste gerenciamento são as responsabilidades dentro do sistema e as formas 
de controle e avaliação. 
25.11.4. Dessa forma, a sustentabilidade também age em prol do conforto do paciente, dos colaboradores e da 
biossegurança. Isso sem mencionar o aumento da precisão dos trabalhos, a diminuição de custos e a otimização do 
tempo. Os impactos começam no setor ambiental e se estendem até o financeiro. O que torna a coleta dos resíduos dos 
serviços de saúde uma solução com resultados a longo prazo      
 
25.12. NOTA: 
25.12.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  
25.12.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade 
das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 
Preliminar . 
 

 



 

 

 

 
 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO 
AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS - LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ..... -....-LIC. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....-....-PE. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........... , QUE FAZEM 
ENTRE SI A  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAÚBAS,  POR INTERMÉDIO DO(A) 
....................................... E ............................................ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 13.782.461/0001-05, com sede na Rua Dr.° Vital 
Soares, n° 268, 1° andar, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, por intermédio da .................................... 
(unidade Contratante), neste ato representada pelo(s) Ordenador(es) de Despesas, Exmo./a.(s) 
........................................., nomeado(a) pelo Decreto Municipal n° ......, de ..... de ...... de ..... , publicado no Diário 
Oficial do Município, de .... de .... de ....., portador(a) da Matricula Funcional n° ...... , doravante denominada 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa, ............................................................... , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita do CNPJ sob o n° ................................, sediada na ................................................., CEP ................... , 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada por ................................................... (nome e 
função), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo n° ............ , e em observância às disposições da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° ....- . , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de ............................................, conforme 
especificações e quantitativos indicados no Termo de Referência e relacionados nas planilhas contidas 
nos anexos do Pregão Eletrônico n° xxx-xxxx e na proposta vencedora. 
1.2. Especificação do objeto da contratação: 

 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E “E” 

ITEM SERVIÇO APRESENTAÇÃO UNID QTD 
ESTIMADA 

POR 
BOMBONA 

VALOR 
UNITÁRIO 

POR 
BOMBONA 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

01 COLETA, 
TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO 
FINAL DO LIXO 
HOSPITALAR DOS 
GRUPOS “A”, “B” E 
“E” 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E 
“E”, PRODUZIDO NO HOSPITAL ANTENOR 
ALVES DA SILVA, UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA 24H), CAPS 
(CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), 
ALMOXARIFADO CENTRAL, FARMÁCIA 
BÁSICA, LABORATÓRIO, SAMU, PSF 
CENTRAL, POSTO PARQUE BELA VISTA, 
PSF LOTEAMENTO BASTOS, PSF SENHOR 
DO BONFIM, PSF ALTO DO CRUZEIRO, PSF 
CONTENDAS, PSF SÃO JOÃO, PSF AÇUDE, 
PSF SANTA TERESINHA, PSF LAGOA DO 
MAURICIO, PSF LAGOA CLARA, PSF 

BOMBONA 
200L/25K

G 
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CANATIBA, PSF BARRA DE CIMA, PSF 
GAMELEIRA E PSF CURRAL NOVO. 

VALOR TOTAL  R$XXXXXX 
 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA 

2.1. O presente instrumento visa a atender finalidade pública, sendo ......... 
 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente instrumento regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito 
privado, em conformidade com o que estatui a Lei n° 14.133/21, e demais alterações, sendo que os 
documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Edital do Processo Licitatório n° .... – 
Modalidade – Pregão Eletrônico n°  , que é parte integrante deste instrumento. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - VINCULAÇÃO 

4.1. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Administrativo n° xxx-xxxx, 
independentemente de transcrição, especialmente: 

4.1.1. ao Termo de Referência; 
4.1.2. ao Edital da Licitação; 
4.1.3. a Proposta do Contratado; 
4.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

4.2. Ficam também fazendo parte deste Contrato, na hipótese de posterior alteração, mediante 
apostilamento ou aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante sua vigência. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com as 
condições contidas no Processo Administrativo n° xxx-xxxx, e em especial no Termo de Referência, 
que originou este Contrato, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 
14.133/21. 
5.2. A Prefeitura Municipal de Macaúbas pagará apenas por aqueles produtos efetivamente 
entregues e previamente autorizados por escrito. 

5.2.1. a falta de funcionários, equipamentos e/ou ferramentas não poderá ser alegada como 
motivo para a não execução do objeto deste instrumento, sendo que quaisquer alterações 
somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pela Contratante. 

5.3. O Contratado deverá manter o encarregado de fiscalizar a execução do Contrato, a par do 
andamento dos mesmos, prestando-lhes sempre que necessário, todas as informações solicitadas. Esta 
fiscalização em hipótese alguma eximirá o Contratado das responsabilidades contratuais legais, bem 
como sobre danos materiais ou pessoais que forem causados à Contratante ou a terceiros, seja por atos 
ou omissões da empresa, de seu pessoal técnico ou prepostos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
6.1. O prazo de vigência desta contratação é de xxxx, a contar de sua assinatura e posterior 
publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
6.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o 
prazo estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 

6.2.1. a prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o Contratado. 

6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Contratante verificará a 
regularidade fiscal do Contratado, mediante consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO 
7.1. O valor total da contratação é de R$    (xxx), conforme definido na proposta apresentada (De 



 

 

 

acordo com o somatório dos lotes). 
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
9. CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO 

9.1. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Contratante, 
considerando o prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais correspondentes, 
mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. O prazo de que trata este item limitar-se á: 

9.1.1. 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal; 
e 
9.1.2. 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

9.2. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por ordem 
bancária, obedecendo aos critérios da legislação vigente: 

9.2.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.3. A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, c/c art. 
141 da Lei 14.133/21. 
9.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

9.4.1. não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar 
a Contratante; 
9.4.2. inadimplência de obrigações do Contratado para com a Contratante, por conta do 
estabelecido no Contrato. 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente 
ao pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo 
pagamento a ela condicionado. 
9.7. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, nome do banco, agência e número da conta 
onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, bem como especificações do objeto. 
9.8. A contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, prova de regularidade para com 
a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, através de Certidões 
expedidas pelos Órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão, composta de: 

9.8.1. Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as contribuições sociais, 
administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
9.8.2. Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado e Certidão Expedida pela 
Prefeitura Municipal; 
9.8.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto- 
Lei n° 5.452/1943. 

9.9. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 
9.10. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, 
o valor devido ao Contratado deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
 TX 

I = 
(

100
)/ , assim apurado: I = 6  

(
100

)/ , I = 0,00016438 

Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em ..../..../...... 
10.2. Após o interregno de um ano, mediante expresso pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor). 

10.2.1. sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pelo Contratado antes: 
10.2.1.1. do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 
10.2.1.2. da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 
10.2.1.3. do encerramento do Contrato. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5. Nas aferições finais, o(s) índices(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

11.2.1. as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes 
pactuaram inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução deste Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida neste instrumento, considerará: 

11.4.1. a demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que 
o “prejuízo” já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. o pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique 
a sua razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo 



 

 

 

Contratado. 
11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão por 
conta das dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados: 
 

 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 

13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 
14.133/2021, neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até .... (   ) dias úteis, pelo Fiscal do 
Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta. 
13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do 
Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até .... (   ) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às 
características de qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 
(quarenta e oito) horas do horário da ocorrência. 
13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 

13.9.1. a forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo 
no almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas 
embalagens a procedência e demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 

13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da 

GESTÃO/UNIDADE: 02.05.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO/ATIVIDADE: 2065 GESTÃO DAS AÇÕES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2070 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICPAL DA DE SAÚDE 
2289 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.34.00.00 OUT Desp. De Pessoal 
Decor. De Pessoal de Contratos de Terceirização. 
FONTE DE RECURSOS: 1500 – 1600 - 1621 

 



 

 

 

Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Macaúbas, por meio da Secretaria 
solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto 
entregue esteja atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de 
responsabilidade funcional. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO 
14.1. As disposições relativas à fiscalização contratual estão previstas no Decreto Municipal n° 012, de 
26 de janeiro de 2023. 
14.2. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) da Prefeitura 
Municipal de Macaúbas, o(a) Sr.º/ª ............., especificadamente designado(a) Fiscal Técnico do 
Contrato, mediante a Portaria Municipal n° ...., de .... de ........ de ........ 
14.3. Caberá ao Fiscal Técnico, determinar providências necessárias ao regular e efetivo 
cumprimento contratual, bem como enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando as 
mesmas ao seu superior hierárquico. 
14.4. A Contratante, poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto contratado, sem ônus para a 
Prefeitura Municipal de Macaúbas, se executado em desacordo com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência e seus anexos, bem como na proposta vencedora. 
14.5. O Fiscal Técnico apresentará ao preposto do Contratado a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade do cumprimento deste instrumento. 
14.6. Em hipótese alguma, será admitido que o próprio Contratado materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 
14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 
Contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, conforme disposto no artigo 137 da Lei 
n° 14.133/21. 
14.8. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 
14.9. A conformidade da execução do objeto deverá ser verificada juntamente com a proposta do 
Contratado que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca e 
qualidade. 
14.10. O Fiscal Técnico anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos 
observados. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
Contrato e seus anexos. 
15.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
15.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
15.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
15.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
15.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante do Contratado. 
15.7. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
15.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 



 

 

 

15.9. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133/21. 
15.10. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem 
cronológica. 
15.11. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecido no presente Contrato. 
15.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
15.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

15.9.1. a Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
15.9.2. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto. 
16.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078/1990. 
16.3. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
16.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
16.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
16.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aos danos sofridos. 
16.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

16.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
16.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 16.7.3. 
Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do Contratado; 
16.7.4. Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 
16.7.5. Certidão de Regularidade do FGTS; 
16.7.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

16.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato. 
16.9. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à Contratante, que deverá responder 
pela fiel execução do Contrato. 
16.10. Tomar todas as providências necessárias à fiel entrega dos bens, objeto do Contrato. 
16.11. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela Contratante, 
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer 
tempo, sempre que considerar a medida necessária. 
16.12. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
16.13. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 



 

 

 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação, de acordo com o art. 116, da Lei n° 14.133/2021. 

16.13.1. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

16.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato. 
16.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n° 14.133/2021. 
16.16. Promover a execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, 
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica. 
16.17. Repassar aos fiscais do contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações 
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias 
ao controle do Contratado. 
16.18. Apresentar a Contratante, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, 
relatórios e outros documentos inerentes à execução do objeto do Contrato. 
16.19. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 
Contratante, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os 
devidamente identificados. 
16.20. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 
dependências da Contratante, inclusive por danos causados a terceiros. 
16.21. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber, nos 
termos das legislações em vigor. 
16.22. Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante durante a 
vigência do Contrato. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado que: 
17.1.1. der causa à inexecução parcial do Contrato; 
17.1.2. der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3. der causa à inexecução total do Contrato; 
17.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
17.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato; 
17.1.6. praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
17.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2.  Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
17.2.1. advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 2°, da Lei n° 
14.133/21; 
17.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.” do subitem acima deste instrumento, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/21. 
17.2.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos tópicos “17.1.5.”, “17.1.6.”, “17.1.7.” e “17.1.8.” do subitem acima deste 
instrumento, bem como nos tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/21. 
17.2.4. multa: 



 

 

 

17.2.4.1. a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas na tabela abaixo: 
 

GRAU DA 
INFRAÇÃO 

PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 1 1% 
2 2 2% 
3 3 3% 
4 4 4% 
5 5 5% 
6 6 6% 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue 
à CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal. 

6 Por ocorrência 

2 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes. 

3 Por ocorrência 

3 
Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado; 

5 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 
4 Executar os serviços conforme estabelecido pela Contratante. 4 Por ocorrência 

 
5 

Manter, durante a vigência da contratação, as condições de 
habilitação exigidas, devendo comunicar a Contratante a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 
condições. 

 
5 

 
Por ocorrência 

 
4 

Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 
necessários para recebimento de correspondência. 

 
2 

 
Por ocorrência 

 
5 

Prestar esclarecimentos que forem solicitados
 pela 
Contratante, cujas reclamações se obrigam a
 atender prontamente. 

 
2 

 
Por ocorrência 

 
6 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida 
por força do 
Contrato. 

 
2 

 
Por 
ocorrência e 
por dia de 
atraso 

 
7 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela, após
 reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

 
3 

Por item e 
por 
ocorrência 

8 
Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas 
na Lei n° 14.133/2021. 

3 
Por item e 

por 
ocorrência 

 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante. 
17.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

 

 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante; 
17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidas aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
17.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 
17.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, quando for o caso. 
17.15. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da 
conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado a 
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

17.15.1. a aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 
responsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 

17.16. Quando o Contratado alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente, em infrações 
previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 
18.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
18.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
18.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.2.3. indenizações e multas. 



 

 

 

18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do Contratado com/por outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato, não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
21.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
21.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
21.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
21.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
21.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
21.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
21.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
21.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

21.10.1. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

21.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
21.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
22.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 



 

 

 

23.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO 
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Macaúbas – Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei n° 14.133/2021, e 
alterações, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e disposições de direito privado. 
25.2. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos princípios que norteiam 
as compras públicas conforme o artigo 5° da Lei n° 14.133/21, torna-se necessário que o Contratado 
observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida no objeto da presente contratação, 
contida nas legislações correlatas. 
25.3. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Contrato poderão ser esclarecidas na Secretaria 
Municipal de Saude, localizada na Praça Imaculada Conceição, nº 1.250, 1º andar, Centro, além do 
intermédio pelo correio eletrônico, e-mail: cplsaudemacaubas@gmail.com ou pelo telefone (77) 3473-
1104, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 
25.4. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 
regularmente publicado, dispensando testemunhas e registro em cartório, tendo em vista que todo ato 
administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde a publicação. 

 
 

Macaúbas - Bahia, .... de ...... de ......... 
 

 
NOME DO ORDENADOR(A) DE DESPESA 

Secretário(a) Municipal de ................ 
Decreto Municipal n° .................. 

Contratante 
 
 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 
Nome da Empresa 

Contratado 

mailto:cplsaudemacaubas@gmail.com


 

 

 

 
ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
Papel Timbrado da empresa 

PROCURAÇÃO 

 
Pregão nº XXX/2024 

 

 
Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa 

(Nome da Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo), devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº ........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, 

Sr..................., brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e 

constitui seu representante, o Sr................................., brasileiro, (estado civil), ....(profissão...), 

portador da cédula de identidade nº ...................... e do CPF nº ......................... , a quem são conferidos 

poderes para representar a empresa outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Macaúbas, em especial para firmar declarações e atas, 

apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, 

interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame acima indicado. 

 

 
Local e data. 

 
 
 

 

Assinatura do responsável pela outorga 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
ANEXO VI 

 

ETP 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação da solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
1.2. Trata-se o presente Estudo Técnico Preliminar necessário pata assegurar a viabilidade da contratação 
de determinada solução, mensurar os riscos, determinar estratégias, fornecer subsídios para elaboração do 
Termo de Referência e, bem como, definir um plano de sustentação para solução da demanda.  
1.3. O Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD, bem como 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 
necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação, levantar os requisitos técnicos necessários 
para atender essas necessidades, aferir as condições que o mercado oferece e, por fim, analisar a viabilidade 
da contratação em questão.  
1.4. Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados, não é decisão de livre arbítrio desta 
equipe. Aqui estão pautados elementos que, fundamentadamente, tem a capacidade e potencial para, em 
tese, considerando o caso concreto, melhor atender o Interesse Público. 
1.5. Dessa forma, o ETP fornece base ao anteprojeto, ao termo de referência (TR) ou ao projeto básico (PB), 
caso se conclua pela viabilidade da contratação: 

     
 
2. ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante Responsável 
Secretaria Municipal de Saúde Jacqueline Silva do Bomfim 

 
 
3. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Composição Cargo 
Tatiane Palácio Bomfim    Coordenação da Atenção Básica 
Ângela Maria Prates Alves   Coordenação da Atenção Básica 
Karen Luísa Chaves  Coordenação da Média e Alta Complexidade 



 

 

 

 
4. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA/(OBJETO) 
4.1. Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade da aquisição dos SERVIÇOS NA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” e “E”, para manutenção 
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Macaúbas. 
 
5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
5.1. Considerando que de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 
5.2. Considerando, a quantidade de resíduos gerados e os cuidados exigidos na coleta, transporte e 
destinação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde, os serviços contínuos de coleta, transporte e destinação 
final dos resíduos dos serviços de saúde dos grupos “A”, “B” e “E” gerados no Município de Macaúbas / BA, 
em conformidade com a Resolução CONAMA Nº. 358/2005, Resolução RDC ANVISA Nº. 306/2004, 
Resolução nº. 33/2006, PORTARIA CVS n° 21, DE 10/09/2008, se faz imprescindível por tratar-se de serviço 
público contínuo e indispensável, sendo necessária a realização do serviço devido ao fato deste município 
não possuir os equipamentos e os funcionários necessários e imprescindíveis para a sua realização, bem 
como não ter área disponível e autorizada para a destinação final dos RSS; 
5.3. Considerando, que a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional do Meio Ambiente RDC Nº 
222, de 28 de março de 2018 e Resoluções nº 237, de 19 de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 
do Conselho Nacional do Meio Ambiente, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde e para a contratação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos hospitalares; 
5.4. Considerando, que o acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a 
proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Assim, em atendimento às normas 
vigentes em nosso país, a contratação de serviço de manejo específico dos resíduos do serviço de saúde se 
mostra essencial e imprescindível, garantindo, portanto, a qualidade e a segurança dos serviços prestados 
pelas unidades saúde; 
5.5. Considerando, que a ausência de tratamento, quando necessário, e a disposição final inadequada desses 
resíduos pode ocasionar consequências ainda mais graves, como a contaminação do solo, do lençol freático 
e das águas superficiais, como rios, mares e córregos, além de contribuírem para a proliferação de inúmeros 
vetores transmissores de doenças e a contaminação de catadores. Daí a necessidade de técnicas específicas 
durante todo o processo de manipulação dos resíduos, diminuindo a incidência de doenças e degradação 
ambiental; 
5.6. Considerando, que a rede pública de saúde presta atendimentos de atenção primária à saúde até 
procedimentos de média e alta complexidade aos munícipes de Macaúbas/BA. Em função de suas atividades 
e do número de atendimentos/dia, é caracterizado como grande gerador de Resíduos Sólidos dos Serviços 
de Saúde - RSS, especialmente dos Grupos A, B e E; 
5.7. Considerando, que, a política Nacional de Resíduo Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305 de 02 de agosto 
de 2010, responsabiliza os geradores de resíduos perigosos pela implementação e operacionalização 
integral do plano de gerenciamento de resíduos, que inclui a coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 
tratamento ou destinação final dos resíduos sólidos ou disposição final de rejeitos (artigo 20 e 26);  
 
5.8. Considerando, o alto risco de contaminação, seja pela presença de agentes biológicos, substâncias 
químicas, ou ainda, por materiais perfurocortantes, os Resíduos de Serviços de Saúde -RSS exigem um 
tratamento especial antes de ser descartado. Daí a necessidade da terceirização do serviço de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos produzidos rede municipal de saúde;  
 
5.9. Considerando, a necessidade de darmos um destino adequado aos resíduos sólidos oriundos das 
Unidades de Saúde de responsabilidade deste Município, além de atender às normas da Vigilância Sanitária 
do Município de Macaúbas/BA, e as Resoluções CONAMA Nº 358/2005 e ANVISA-RDC 306 de 07/12/2004; 
5.10. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) o lixo hospitalar representa um elevado risco à saúde, 
sendo que o lixo infeccioso constitui entre 15 a 25% do lixo produzido dentro dos Serviços de Saúde o qual 
cabe uma destinação correta para a não infecção das pessoas que o manuseiam como para a preservação 
ambiental; 
5.11. Portando, a justificativa para a contratação destes serviços na coleta, transporte e destinação final do 



 

 

 

lixo hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E” encontra respaldo na legislação vigente, assegurando a adequação 
às normativas que regem o sistema de saúde brasileiro e reforçando o compromisso com a melhoria das 
condições de atendimento e cuidado à população do Município de Macaúbas/BA. 
6. LEGISLAÇÕES APLICAVEIS 
6.1. Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 
6.2. Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006; 
6.3. Decretos Municipais nº 035/2023 de 09 de março de 2023; nº 338/2021, de 23 de dezembro de 2021, 
bem como legislações aplicáveis à matéria. 
7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO  
7.1. A contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de referência nos itens/serviços 
que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens/serviços ofertados atendam todas as 
exigências de especificação e atendendo as normativas, que couber. 
7.2. Os serviços na coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, 
nos termos do inciso XIII, do art. 6°, da lei 14.133, de 2021. 
7.3.  A contratação ora solicitada consiste basicamente na coleta, transporte e destinação final do lixo 
hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E produzidos no Hospital Antenor Alves da Silva, Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA 24H), CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), Almoxarifado Central, Farmácia Básica, 
Laboratório, SAMU, PSF Central, Posto Parque Bela Vista, PSF Loteamento Bastos, PSF Senhor do Bonfim, 
PSF Alto do Cruzeiro, PSF Contendas, PSF São João, PSF Açude, PSF Santa Teresinha, PSF Lagoa do Mauricio, 
PSF Lagoa Clara, PSF Canatiba, PSF Barra de Cima, PSF Gameleira e PSF Curral Novo. Assim, conforme 
detalhado no tópico "Estimativa das Quantidades" deste ETP, em conformidade com a classificação da 
Resolução nº 306/2004 ANVISA: 
 

7.3.1. Grupo A: Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido à 
presença de agentes biológicos. Classificados em; 

7.3.1.1. Grupo A1: Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 
biológicos exceto os hemoderivados; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem 
tratamento prévio); meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou 
mistura de culturas; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); 
resíduos de laboratórios de manipulação genética. (estes resíduos não podem deixar a unidade 
geradora sem tratamento prévio); resíduos resultantes de atividades de vacinação com 
microrganismos vivos ou atenuados, incluindo frascos de vacinas com expiração do prazo de 
validade, com conteúdo inutilizado, vazios ou com restos do produto, agulhas e seringas. (devem ser 
submetidos a tratamento antes da disposição final); resíduos resultantes da atenção à saúde de 
indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes Classe de 
Risco 4 (Apêndice II), microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 
causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo 
de transmissão seja desconhecido. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final); 
bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por 
má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta; (devem 
ser submetidos a tratamento antes da disposição final); sobras de amostras de laboratório contendo 
sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, 
contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. (devem ser submetidos a tratamento antes 
da disposição final). 
7.3.1.2. Grupo A2: Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas 
forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de 
relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo 
anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. (devem ser submetidos a tratamento antes da 
disposição final). 
7.3.1.3. Grupo A3: Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais 
vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional 
menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo 
paciente ou familiar. 
7.3.1.4. Grupo A4: Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; Filtros 



 

 

 

de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar 
e de pesquisa, entre outros similares; Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo 
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de 
conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente 
importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação 
com príons; Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; Recipientes e materiais resultantes 
do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; 
Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou 
de estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; Carcaças, peças anatômicas, vísceras 
e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microrganismos, bem como suas forrações; Bolsas transfusionais vazias ou com 
volume residual pós-transfusão. 
7.3.1.5. Grupo A5: Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e 
demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza 
de contaminação com príons. 

 
7.3.2. Grupo B: Resíduos Químicos Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio 
ambiente devido às suas características químicas. 
Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; 
antirretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de 
medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela 
Portaria MS 344/98 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais 
pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes; Efluentes de 
processadores de imagem (reveladores e fixadores); Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados 
em 
análises clínicas; 
E demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, 
corrosivos, inflamáveis e reativos). 
 

7.3.3. Grupo B: Resíduos Perfurantes ou escarificantes Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais 
como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas 
diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e 
todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) 
e outros similares. 
 
7.4.      A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.  
 

7.5.     Trata-se de serviço continuado, tendo em vista que a coleta, transporte e destinação final do lixo 
hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E são realizados de forma contínua, cuja interrupção poderá colocar em 
risco a saúde pública. Desta forma, a interrupção dos serviços pode ocasionar consequências ainda mais 
graves, como a contaminação do solo, do lençol freático e das águas superficiais, como rios, mares e córregos, 
além de contribuírem para a proliferação de inúmeros vetores transmissores de doenças e a contaminação 
de catadores, sendo necessário, portanto, que tais serviços sejam realizados de forma permanente e 
contínua, por mais de um exercício financeiro, conforme dispõe o art. 15 da Instrução Normativa nº 05, de 
26 de maio de 2017. 
7.6.     Para a execução do serviço não há necessidade de dedicação exclusiva de mão de obra, pois não exige 
que os empregados da contratada fiquem constantemente à disposição nas dependências da contratante. A 
presença dos empregados da contratada nas dependências da contratante se dará somente por ocasião da 
disponibilização de entrada e saída das dependências dos estabelecimentos. 
 
7.7. Coleta dos resíduos: A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme a 
determinação desta Administração Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância Sanitária, 
de acordo com as Resoluções RDC – ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da 



 

 

 

ABNT às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e equipados com Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias regulamentadoras e de segurança ocupacional. A 
quantidade de pontos geradores pode ser alterada à medida que ocorre abertura ou encerramento de 
empresas geradoras de RSS. 
 
7.8. Execução: O serviço de coleta será sempre executado na presença de um funcionário público municipal, 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, que acompanhará o veículo de coleta do início ao término do 
serviço, e fará a aferição da pesagem das “Coletas”, assinando as planilhas, em duas vias, de coleta que 
deverão constar, no mínimo: data da coleta, pontos geradores de RSS e seus respectivos endereços, 
assinatura do responsável do local da coleta e assinatura do funcionário público municipal responsável pelo 
acompanhamento. Estas planilhas servirão como instrumento de medição dos serviços executados pela 
contratada. A pesagem dos RSS deverá ocorrer em cada ponto gerador, utilizando balança fornecida pela 
empresa contratada com capacidade compatível, aferida pelo IMETRO, com apresentação de certificado 
semestral, e na presença do funcionário público municipal designado para acompanhar a coleta. 
 

7.8.1. As “coletas” dos resíduos serão executadas no Município de Macaúbas/BA 01(uma) vez por 
semana, no período de 8:00h às 16:00h em dias úteis. O dia de coleta dos RSS será ajustado com a 
vencedora do certame. 
 

7.9. Locais de coletas: Relação de estabelecimentos de saúde deste município onde deverão ser coletados 
os Resíduos do Serviço de Saúde: 
 

ESTABELECIMENTO/UNIDADE ENDEREÇO 
HOSPITAL ANTENOR ALVES DA SILVA RUA ANTONIO ALFREDO SOUSA FILHO, Nº 331, 

CENTRO, SEDE. 
UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA 24H) 

AVENIDA PROFESSOR ÁTICO MOTA, BAIRRO LUÍS 
EDUARDO MAGALHÃES, SEDE. 

CAPS (CENTRO DE ATANÇÃO 
PSICOSOSSIAL) 

RUA CESAR ZAMA, S/N, CENTRO, SEDE. 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA PRAÇA IMACULADA CONCEIÇÃO, Nº 1251, CENTRO. 
SEDE. 

ALMOXARIFADO CENTRAL LOCALIZADO NA RUA BOQUIRA, S/N, ALTO DO 
ALEXANDRINO, SEDE. 

FARMÁCIA BÁSICA RUA CASTRO ALVES, 122 CENTRO, SEDE.  
LABORATORIO RUA 02 DE JULHO, S/N, CENTRO, SEDE. 
SAMU RUA CASSIMIRO ALVES CRUZ, LOTEAMENTO LUÍS 

EDUARDO SEDE. 
PSF CENTRAL AVENIDA FLORES DA CUNHA, S/N, CENTRO, SEDE. 
POSTO PARQUE BELA VISTA RUA ALOISIO FIGUEIREDO DOMINGUES, S/N, ALTO 

BELA VISTA, SEDE. 
PSF LOTEAMENTO BASTOS RUA G, S/N, LOTEAMENTO BASTOS 
PSF SENHOR DO BONFIM AVENIDA SENHOR DO BONFIM, S/N, ALTO DO 

ALEXANDRINO, SEDE. 
PSF ALTO DO CRUZEIRO RUA JOSELITA CAMPOS FIGUEIREDO, BAIRRO ALTO 

DO TANQUE, SEDE. 
PSF CONTENDAS POVOADO CONTENDAS ZONA RURAL, BR‐156. 
PSF SÃO JOÃO POVOADO DE SÃO JOÃO, ZONA RURAL MACAÚBAS - 

BA. 
PSF AÇUDE POVOADO AÇUDE ZONA RURAL MACAÚBAS - BA. 
PSF SANTA TERESINHA POVOADO SANTA TERESINHA ZONA RURAL 

MACAÚBAS - BA. 
PSF LAGOA DO MAURICIO POVOADO LAGOA DO MAURICIO ZONA RURAL 

MACAÚBAS - BA. 
PSF LAGOA CLARA POVOADO LAGOA CLARA ZONA RURAL MACAÚBAS - 

BA. 



 

 

 

PSF CANATIBA POVOADO CANATIBA ZONA RURAL MACAÚBAS - BA. 
PSF BARRA DE CIMA POVOADO BARRA DE CIMA ZONA RURAL MACAÚBAS 

- BA. 
PSF GAMELEIRA POVOADO GAMELEIRA ZONA RURAL MACAÚBAS - 

BA. 
PSF CURRAL NOVO POVOADO CURRAL NOVO ZONA RURAL MACAÚBAS - 

BA. 
 
 
7.10. Transporte dos resíduos e acondicionamento: Executado em veículo totalmente licenciado e 
assegurado de acordo com as normas de trânsito vigentes, de cor Branca, constando em local visível o nome 
da empresa coletora (endereço e telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis, com o número e 
código estabelecido na NBR 10.004, ostentando a simbologia para transporte rodoviário de acordo com a 
NBR 7.500 e NBR 8.286. O Veículo deverá ser licenciado junto aos órgãos competentes.  
O compartimento de cargas provido de ventilação adequada, apresentando as seguintes características em 
seu interior; superfícies lisas, de cantos arredondados permitindo melhores condições para higienização, 
com vedação total para não permitir vazamentos de líquidos contaminados. O veículo deve portar em seu 
interior equipamentos auxiliares (pá, rodo, saco plástico de reserva, solução desinfetante e outros que se 
façam necessários) para auxílio emergencial em caso de acidente. 
 
7.11. Tratamento dos resíduos: grupos “A”, “B” e “E”: A EMPRESA CONTRATADA deverá realizar o 
tratamento especifico dos Resíduos do Grupo A, B e E, atendendo todas as formalidades das legislações 
(Resolução “CONAMA” nº 358, de 29/04/2005 e Resolução “ANVISA” RDC nº 306, de 07/12/2004). 
 
7.8. Requisitos de Sustentabilidade: 
7.8.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
7.8.1.1. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares. 
7.8.2. Adoção de práticas que visem à redução, à reutilização, à recuperação ou à reciclagem dos RSS. 
7.8.3. Gerenciamento adequado e conforme as legislações aplicadas a coleta e destinação dos resíduos dos 
serviços de saúde, pois é uma atividade complexa, envolve tanto o manejo interno (estabelecimentos 
geradores) de resíduos, como o externo (serviços de limpeza pública). Esta atividade dá-se em função de 
escolhas de alternativas possíveis e/ou mais convenientes de coleta, acondicionamento, transporte e 
disposição pelos estabelecimentos de saúde e/ou empresas responsáveis por sua destinação final. Além dos 
aspectos de ordem técnico-operacional, outros elementos importantes que precisam ser observados neste 
gerenciamento são as responsabilidades dentro do sistema e as formas de controle e avaliação. 
7.8.4. Dessa forma, a sustentabilidade também age em prol do conforto do paciente, dos colaboradores e da 
biossegurança. Isso sem mencionar o aumento da precisão dos trabalhos, a diminuição de custos e a 
otimização do tempo. Os impactos começam no setor ambiental e se estendem até o financeiro. O que torna 
a coleta dos resíduos dos serviços de saúde uma solução com resultados a longo prazo. 
 
7.9. Requisitos de Habilitação: 
7.9.1. A(s) contratada(s) deverá(ão) atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de referência nos itens 
que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens ofertados atendam todas as exigências de 
especificação e atendendo as normativas, que couber. 
7.9.2. Comprovação da habilitação jurídica; nos termos do Inciso I, do Artigo 62, da Lei n° 14.133/21: 
7.9.2.1. Comprovação da habilitação jurídica; nos termos do Inciso I, do Artigo 62, da Lei n° 14.133/21:  
7.9.2.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
7.9.2.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 
7.9.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
7.9.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.9.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
7.9.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
7.9.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
7.9.3. Comprovação de regularidade Habilitação fiscal, social e trabalhista; nos termos do Inciso III, 
do Artigo 62, da Lei n° 14.133/21: 
7.9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
7.9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da 
Fazenda Nacional.  
7.9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
7.9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
7.9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.9.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei.  
7.9.3.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.9.4. Comprovação de qualificação Econômico-Financeira; nos termos do Inciso IV, do Artigo 62, da 
Lei n° 14.133/21: 
7.9.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
7.9.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II);  
7.9.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas:  

7.9.4.3.1. - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante);  
7.9.4.3.2. - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  
7.9.4.3.3. - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 11.4.4. As empresas 
criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 



 

 

 

art. 65, §1º).  
7.9.4.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 
7.9.5. Comprovação de qualificação técnica; nos termos do Inciso IV, do Artigo 62, da Lei n° 
14.133/21: 
7.9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com 
o objeto da licitação; 
7.9.5.2. Certificado de treinamento para movimentação de produtos perigosos (MOOP), do motorista 
responsável pela coleta, emitido pelo Órgão competente; 
 
7.9.5.3. Certificado emitido por empresa licenciada (INMETRO) ou CIPP para veículos transportadores de 
resíduos perigoso; 
7.9.5.4. Comprovação de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia – CREA, do responsável 
técnico da licitante na prestação dos serviços do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar; 
 
7.9.5.5. Licença ambiental emitido pelo Instituto de Meio Ambiente para os serviços do objeto desse Edital, 
como sendo transporte de resíduos perigosos; 
 
7.9.5.6. Licença de operação emitida pelo INEMA (Instituto de Meio Ambiente e Recurso Hídrico) órgão 
ambiental, para os serviços do objeto desse edital, como sendo de tratamento por destruição térmica de 
resíduo de serviço de saúde dos grupos A, B e E de acordo com a RDC a ANVISA 306/2004; 
 
7.9.5.7. Licença ambiental emitida pelo INEMA (Instituto de Meio Ambiente e Recurso Hídrico) órgão 
ambiental, do aterro licenciado para recebimento dos resíduos após o tratamento, apenas dentro do Estado 
da Bahia; 
 
7.9.5.8. Contrato com aterro sanitário que receberá os resíduos depois de tratados, só servirá aterro 
licenciado dentro do Estado da Bahia; 
7.9.5.9. Documentos que comprovem que a empresa possui em seus veículos utilizados nos serviços de 
coleta e tratamento, equipamento de rastreamento de veículos e tacógrafo; 
 
7.9.5.10.  Declaração e comprovação que a empresa faz controle de fumaça dos veículos que irão fazer o 
transporte dos resíduos; 
 
7.9.5.11. Indicação da instalação do aparelho e do pessoal técnico adequado e disponível para realização do 
objeto desta licitação;  
 
7.9.5.12. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
 
7.9.5.13. Licença de transporte do INEMA (Instituto de Meio Ambiente e Recurso Hídrico);  
 
7.9.5.14. Licença do INEMA (Instituto de Meio Ambiente e Recurso Hídrico). 
 
7.9.6. Requisitos Obrigacionais: 
7.9.6.1. Atender às solicitações nos prazos estipulados.  
7.9.6.2. Aceitar o controle/análise de qualidade dos equipamentos, realizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Macaúbas-BA.  
7.9.6.3. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratado, tais como fretes, impostos, 
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde de Macaúbas-BA.  
7.9.6.4. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer 
avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus 
empregados e fornecedores.  
7.9.6.5. Substituir, no prazo máximo de até 08 (oito) dias consecutivos, a contar da data da notificação, a 



 

 

 

substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações do objeto.  
7.9.6.6. Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do 
contratante.  
7.9.6.7. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação.  
7.9.6.8. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida neste 
Estudo Técnico Preliminar – ETP 
7.9.6.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
7.9.6.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação.  
7.9.6.11. A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na execução deste objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato;  
7.9.6.12. Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para 
contato, devidamente atualizada; 
7.9.6.13. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto 
da contratação. 
7.7 Requisitos de Medição e Pagamento: 
7.7.1. No dever de pagamento pela Administração, será observada o Capítulo X, da Lei 14.133/21. 
7.8. Vigência da Contratação: 
7.8.1. O Prazo de Vigência será de até 12 (doze) meses, a partir de sua data e assinaturas prorrogável nos 
termos da legislação Vigente. 
7.9. Documento(s) indispensáveis para fins da assinatura do contrato: 
7.9.1. Comprovação de que a licitante possui embalagens de acondicionamento de resíduos perigosos que 
atendem aos critérios de fabricação e ensaio, por meio de Certificado de Homologação, emitido por 
autoridade competentes por transporte aéreo, marítimo ou terrestre 
7.9. Demais requisitos para contratação obedecerá também aos constantes no Termo de Referência 
que o sucederá caso conclua que a aquisição é a melhor alternativa técnica e economicamente viável 
para atender à demanda em questão. 
8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
8.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e em outros 
órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração e aos 
requisitos apresentados no presente estudo. 
 
8.2. Consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, procedendo-se à análise de 
contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com o objetivo de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração 
 
8.3. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de 
prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para 
a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. 
 
8.4. Foi observado que, diante da necessidade dos serviços na coleta, transporte e destinação final do lixo 
hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E, os estabelecimentos de saúde congêneres, em especial os hospitais e as 
entidades públicas, realizam a contratação de forma similar à que se pretende adotar, cumprindo as 
respectivas exigências legais e normativas. 
 
8.5. Com base no dimensionamento técnico e quantitativo, estabelecido no Documento de Formalização da 
Demanda – DFD na fase anterior, apresentamos a seguir a análise conduzida para identificar possíveis 
soluções para a demanda, avaliar os custos praticados no mercado e definir a abordagem mais adequada 
para a obtenção dos equipamentos necessários para o projeto. 
 
8.6. Da necessidade em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica 
do objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de 



 

 

 

definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos itens serem 
considerados bens comuns. 
 
8.7. Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado foram feitos o levantamento e a busca ativa de 
soluções considerando as justificativas técnicas relacionada às soluções. Desta forma, para a atender a 
necessidade dos serviços na coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E, 
levou-se em consideração 03 (três) possíveis cenários de modo a atender às diretrizes focadas na qualidade 
dos objetos pretendidos, considerando, ainda, os princípios da Administração Pública. Vejamos: 
 
8.5.1. SOLUÇÃO 1 – Execução dos serviços pelo próprio Município através da Secretaria Municipal de Saúde 
Macaúbas/BA;   
 
8.5.2. SOLUÇÃO 2 – Terceirização do Serviço - Contratação de empresa terceirizada para a execução de todo 
o processo, desde a coleta até a destinação final dos resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde; 
 
8.5.3. SOLUÇÃO 3 - Solicitar uma parceria com outro(s) órgão(s) público(s); 
 
8.6. Das possíveis formas de aquisição dos sérvios de locação: 
 
8.6.1. Solução 1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão. Da análise: Não 
foi encontrada ata de registro de preços disponível para a realização de adesão.  
 
8.6.2. Solução 2 - Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante. 
Da análise: Não foi encontrada intenção de registro de preços disponível para manifestação 
 
8.6.3. Solução 3 - Realizar licitação própria. Da análise: É possível a realização de licitação 
 
8.7. Com base nas análises conduzidas, elaborou-se o seguinte quadro comparativo entre as diferentes 
soluções: 
 
 

Opção/Solução Vantagem Desvantagem 
1 - Execução dos 
serviços pelo próprio 
Município através da 
Secretaria Municipal de 
Saúde Macaúbas/BA. 

. Otimizar a utilização de bens 
públicos; 
. Os equipamentos passam a ser um 
patrimônio da Administração; 
·Não há custo mensal fixo. 
 

. Investimento para aquisição, 
manutenção e operação dos 
maquinários seria bastante 
dispendioso e com grande 
probabilidade de insucesso pelas 
nuances que envolvem esse tipo 
de atividade; 
. Considerando- que o Munícipio 
não possuir estrutura e pessoal 
habilitado para a execução dos 
serviços. 

2 - Terceirização dos 
Serviços 

. Mão de obra qualificada e manejo 
adequado; 
·Redução do custo da aquisição dos 
equipamentos; 
·Possibilidade de rápida 
substituição de equipamento 
avariado; 
·Evita o investimento contínuo com 
a atualização constante de 
equipamentos e tecnologias; 
. Menor custo com a manutenção de 
equipamentos, admissão de 
profissionais qualificados e 
treinamento de equipes, 

·Ao longo do tempo, os custos de 
terceirização podem superar o 
valor de execução própria, 
especialmente se os 
equipamentos forem utilizados 
por um período prolongado; 
· Ao optar pela terceirização, a 
entidade não se torna 
proprietário dos equipamentos, 
perdendo assim o valor residual 
destinado ao investimento ao final 
do contrato; 
 



 

 

 

considerando que todas estas 
despesas estão inclusas nos 
contratos existentes no mercado; 
·Adequação técnica dos itens para a 
demanda assistencial para atender 
a demanda; 

• ·Não há ônus da manutenção, da 
assistência técnica, e dos riscos de 
utilização. Em caso de problemas, o 
terceirizado substitui;   
· Em relação aos benefícios que 
pesaram na opção de terceirizar os 
serviços, tem a ver com fatores 
como disponibilidade, atualização e 
confiabilidade, fatores estes 
essenciais para o bom andamento 
das atividades da saúde deste 
Município; 
· Possibilidade de rápida 
substituição de equipamento 
avariado; 
. a não exposição dos usuários aos 
perigos inerentes à execução desses 
serviços; 

3 - Solicitar uma 
parceria com outro(s) 
órgão(s) público(s); 

. Otimizar a utilização de bens 
públicos; 
 

· A solução não atende às 
necessidades levantadas pela 
equipe de planejamento da 
contratação tendo em vista os 
entraves burocráticos que 
surgirão numa parceria com 
outro(s) órgão(s) público(s), uma 
vez que os mesmos já têm 
definidos em seus contratos os 
locais e as quantidades 
especificadas de coletas; 
· Nos últimos 2 anos, não foram 
identificadas parcerias que 
entende a demanda pretendida 
realizadas pelas unidades da Rede 
estadual e ou municipal, 
demonstrando que há 
disponibilidades dos serviços e 
equipamentos para atender a 
demanda relativo ao objeto, 
conforme especificações 
constantes do DFD. 

 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9.1. Desta forma, foram analisadas as alternativas possíveis no que tange à justificativa técnica da escolha 
do tipo de solução, a partir de uma análise comparativa entre as opções acima, demonstrou-se que, no que 
tange ao aspecto técnico da contratação, a economicidade, melhor aproveitamento dos recursos dentre 
outros, a contratação de empresa para a execução dos serviços na coleta, transporte e destinação final do 
lixo hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E produzidos no Hospital Antenor Alves da Silva, Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA 24H), CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), Almoxarifado Central, Farmácia Básica, 
Laboratório, SAMU, PSF Central, Posto Parque Bela Vista, PSF Loteamento Bastos, PSF Senhor do Bonfim, 
PSF Alto do Cruzeiro, PSF Contendas, PSF São João, PSF Açude, PSF Santa Teresinha, PSF Lagoa do Mauricio, 
PSF Lagoa Clara, PSF Canatiba, PSF Barra de Cima, PSF Gameleira e PSF Curral Novo; 



 

 

 

 
9.2. Para subsidiar tecnicamente a escolha da solução, foi realizado o levantamento das soluções existentes 
no mercado considerando os três possíveis cenários de modo a atender às diretrizes focadas na qualidade 
dos serviços prestados, o grau de complexidade dos serviços na coleta, transporte e destinação final do lixo 
hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E, sendo apontadas as vantagens e desvantagens de cada uma das soluções 
conforme evidenciadas acima. 
 
9.3 Diante da análise das vantagens e desvantagens evidenciou-se que a TERCEIRIZAÇÃO conclui-se que a 
solução mais vantajosa para a Administração Pública é a CONTRATAÇAO DE EMSPRESA por meio de 
licitação própria, conforme valores mencionados no Relatório de Pesquisa de Preços e seu anexo também é 
a melhor solução técnica, econômica para aprovisionar os serviços pois, mostra-se economicamente mais 
interessante, por atender às determinações legais, eximindo, assim, a administração da implantação, 
inserindo-a no contexto da manutenção e fiscalização dos serviços o grau de complexidade inerentes à 
execução desses serviços, os princípios da Administração Pública dentre outras. 
 
9.4. O(s)  serviço(s) a ser(em) contratado(s) possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, desta forma, podem ser 
classificados como bens comuns, conforme Art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.5. Ademais, em conformidade com o Art. 29 da Lei n.º 14.133/2021, opta-se pela adoção do pregão sempre 
que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, como é o caso dos serviços na coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar dos grupos “A”, 
“B” e “E em questão que são classificados como serviços comuns, previstos neste Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) e o Documento de Formalização da Demanda (DFD). 
 
9.6. A escolha pela modalidade de licitação pregão eletrônico está em conformidade com Art. 47, II da Lei nº 
14.133/2021 conforme transcrito abaixo: 
 
Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 
 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 
........ 
 
9.7. Essa escolha está de acordo com princípios norteadores da Administração Pública como é o caso do 
princípio de eficiência que é um importante instrumento para que se possa exigir a qualidade dos serviços 
públicos. 
 
9.8. No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização de pregão eletrônico, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº 035/2023, de 09 de março de 2023, Lei Federal nº 12.846/2013, 
tendo em vista as justificativas já esplanadas no Documento de Formalização da Demanda (DFD) como 
também neste Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
10.1. A estimativa da quantidade foi levantada baseado no Documento de Formalização de Demanda. Segue 
o quadro de detalhamento da estimativa da quantidade: 
 
 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E 
“E” 

ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO UNID QTD 
ESTIMADA 

POR 
BOMBONA 
12 MESES 

01 COLETA, 
TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO 

BOMBONA 
200L/25KG 

1.728/ 



 

 

 

FINAL DO LIXO 
HOSPITALAR DOS 
GRUPOS “A”, “B” E 
“E” 

LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E 
“E”, PRODUZIDO NO HOSPITAL ANTENOR 
ALVES DA SILVA, UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA 24H), CAPS 
(CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), 
ALMOXARIFADO CENTRAL, FARMÁCIA 
BÁSICA, LABORATÓRIO, SAMU, PSF 
CENTRAL, POSTO PARQUE BELA VISTA, 
PSF LOTEAMENTO BASTOS, PSF SENHOR 
DO BONFIM, PSF ALTO DO CRUZEIRO, PSF 
CONTENDAS, PSF SÃO JOÃO, PSF AÇUDE, 
PSF SANTA TERESINHA, PSF LAGOA DO 
MAURICIO, PSF LAGOA CLARA, PSF 
CANATIBA, PSF BARRA DE CIMA, PSF 
GAMELEIRA E PSF CURRAL NOVO. 

 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O valor estimado para a contratação foi apurado através de Planilha de Custos e formação de preços, 
para os itens com ampla pesquisa de mercado realizado conforme os parâmetros do Decreto Municipal nº 
035/2023, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
prestação de serviços e ou aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de 
Macaúbas/BA. 
 
11.2. Com base nas especificações, o método para estimativa de preços, em conformidade com a Instrução 
Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e de acordo com a Lei 14.133/2021, foi a obtenção de preços através 
de consulta no banco de preços.   
 
11.3. Esta pesquisa será utilizada para efeito de estimativa dos valores de referência para a licitação, cujos 
documentos de suporte constam apensos a este Estudo. 
 
11.4. Considerando a especificidade dos serviços na coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar 
dos grupos “A”, “B” e “E, a economia na contratação, conforme abaixo tabela com a estimativa de valores 
para a solução apontada: 
 

 COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E “E” 
ITE
M 

SERVIÇO APRESENTAÇÃO UNID QTD 
ESTIMA
DA POR 
BOMBO

NA12 
MESES 

VALOR 
UNITÁRI

O POR 
BOMBO
NA R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMAD
O R$ 

01 COLETA, 
TRANSPORT
E E 
DESTINAÇÃ
O FINAL DO 
LIXO 
HOSPITALA
R DOS 
GRUPOS “A”, 
“B” E “E” 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA COLETA, 
TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
HOSPITALAR DOS GRUPOS 
“A”, “B” E “E”, PRODUZIDO NO 
HOSPITAL ANTENOR ALVES 
DA SILVA, UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO 
(UPA 24H), CAPS (CENTRO 
DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL), 
ALMOXARIFADO CENTRAL, 
FARMÁCIA BÁSICA, 

BOMBON
A 

200L/25
KG 

1.728,00 128,98 222.877,4
4 



 

 

 

LABORATÓRIO, SAMU, PSF 
CENTRAL, POSTO PARQUE 
BELA VISTA, PSF 
LOTEAMENTO BASTOS, PSF 
SENHOR DO BONFIM, PSF 
ALTO DO CRUZEIRO, PSF 
CONTENDAS, PSF SÃO JOÃO, 
PSF AÇUDE, PSF SANTA 
TERESINHA, PSF LAGOA DO 
MAURICIO, PSF LAGOA 
CLARA, PSF CANATIBA, PSF 
BARRA DE CIMA, PSF 
GAMELEIRA E PSF CURRAL 
NOVO. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$222.877,44 
 
11.5. Valor global R$222.877,44 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e 
quatro centavos) 
 
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
12.1. O parcelamento da solução não se faz necessário, tendo em vista que a pretensa contratação trata de 
atendimento um item único, em que todas as etapas do serviço (coleta, transporte e destinação fina) são 
desempenhadas por uma única empresa, , a opção pelo parcelamento do objeto não se faz necessária, nem 
pode ser justificado. 
 
13. RESULTADOS E OBJETIVOS PRETENDIDOS 
 
13.1 A contratação proposta neste estudo preliminar visa alcançar os seguintes resultados: 
 
13.1.1. Proporcionar aos resíduos gerados pela rede municipal de saúde um encaminhamento seguro, de 
forma eficiente, visando a proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde, dos recursos naturais e do 
meio ambiente, atendendo às normas e exigências legais quanto à destinação final dos resíduos dos serviços 
de saúde;  
 
13.1.2. Melhorar as medidas de segurança e higiene no trabalho; 
 
13.1.3.  Proteger a saúde dos servidores, magistrados, colaboradores, população em geral e meio Ambiente. 
 
13.2 A contratação proposta neste estudo preliminar visa alcançar os seguintes objetivos: 
 
13.2.1. Dar a destinação adequada aos resíduos produzidos, através da contração de empresa capacitada e 
licenciada por órgãos ambientais, que manterá um eficiente sistema de coleta, transporte e eliminação de 
resíduos de serviço de saúde  
 
13.2.2. Cumprir a legislação vigente: - MANEJO dos resíduos (Resolução RDC 306 de 07 de Dezembro de 
2004); 
 
13.2.3. Reduzir a quantidade e a periculosidade dos resíduos perigosos; 
 
13.2.4. gerenciamento dos resíduos desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos 
ambientais e de saúde pública e saúde ocupacional, sem prejuízo de responsabilização solidária de todos 
aqueles, pessoas físicas e jurídicas que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar degradação 
ambiental, em especial os transportadores e operadores das instalações de tratamento e disposição final 
 
13.2.5. Melhoria da imagem institucional: A disponibilidade dos na coleta, transporte e destinação final do 
lixo hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E pode contribuir para uma melhor imagem institucional perante os 



 

 

 

colaboradores, a sociedade em geral. Demonstrar preocupação com a saúde e o bem-estar dos beneficiários, 
por meio da aquisição dos referidos serviços, reforça a imagem de uma administração comprometida com 
o cuidado com as pessoas. 
 
 
14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES 
14.1. Para esta solução, não existem contratações correlatadas e/ou interdependentes que guardem 
relação/afinidade com o objeto a ser contratado, qual seja, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR 
DOS GRUPOS “A”, “B” E “E PRODUZIDO NO HOSPITAL ANTENOR ALVES DA SILVA, UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO (UPA 24H), CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), ALMOXARIFADO 
CENTRAL, FARMÁCIA BÁSICA, LABORATÓRIO, SAMU, PSF CENTRAL, POSTO PARQUE BELA VISTA, PSF 
LOTEAMENTO BASTOS, PSF SENHOR DO BONFIM, PSF ALTO DO CRUZEIRO, PSF CONTENDAS, PSF SÃO 
JOÃO, PSF AÇUDE, PSF SANTA TERESINHA, PSF LAGOA DO MAURICIO, PSF LAGOA CLARA, PSF 
CANATIBA, PSF BARRA DE CIMA, PSF GAMELEIRA E PSF CURRAL NOVO, PARA MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS. 
 
14.2. Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, para a viabilidade 
e contratação desta demanda. 
 
15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
15.1. Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, 
respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela Autoridade Competente da 
Secretaria Municipal de Saúde, será realizada a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico. A licitação 
estando homologada poderá ser feita a contratação para a prestação dos serviços. 
 
15. 2. O Hospital Municipal Antenor Alves da Silva e a Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 hs e os PSFs 
já possui espaço físico adequado um depósito externo para abrigar a(s) bombona(s) de 200L/25KG nas 
quais serão depositados os RSS. 
 
15.3. Logística de prestação dos serviços: para que a contratação surta seus efeitos, será nomeado pela 
Administração Pública, dentro da estrutura da Secretaria de Saúde, um servidor, a fim de realizar o 
acompanhamento do recolhimento/destinação dos resíduos do lixo hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E, bem 
como as falhas detectadas, e, neste caso, encaminhar os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
16.1. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às 
disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS elaborado pelo órgão, 
além de obedecer às diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005 , RDC 222, de 28 /03/2018 - ANVISA e Lei Distrital nº 4.352, de 
30 de junho de 2009. 
 
16.2. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais referentes 
ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
NBR 7.500:2018, NBR 12807:2013, NBR 12808:2016, NBR 12809:2013, NBR 13853-1:2018 e NBR 
9191:2008; 
 
16.3. Os resíduos de serviços de saúde devem ser armazenados atendendo às exigências legais referentes 
ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT NBR12235:1992, NBR 12809: 2013, NBR 12810:2016; 
 
16.4. A coleta e o transporte de resíduos de serviços de saúde devem atender às exigências legais e às normas 
da ABNT – NBR12. 810:2016 e NBR14652:2013; 
 
16.5. As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas pelo órgão 



 

 

 

ambiental competente e manter as características originais de acondicionamento, sendo vedada a abertura, 
rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para outra.; 
 
16.6. A destinação ambiental dos resíduos de saúde deve observar à Lei 12.305/10, legislação e normas 
ambientais incidentes; 
 
16.7. Os resíduos pertencentes ao Grupo A do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, não 
podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal; 
 
16.8. os resíduos pertencentes ao Grupo B do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, com 
características de periculosidade, conforme Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos – 
FISPQ, quando não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser 
submetidos a tratamento e disposição final específicos. 
 
16.9. Os resíduos pertencentes ao Grupo E do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, devem 
ser apresentados para coleta acondicionados em coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à 
ruptura, à punctura, ao corte ou à escarificação, de acordo com a ABNT NBR 13853-1:2018, e ter tratamento 
específico de acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica; 
 
16.10. Os veículos utilizados na coleta de resíduos de serviços de saúde deverão ser submetidos a vistoria 
pelo órgão de controle ambiental, no ato do licenciamento; 
 
16.11. É vedada a utilização de equipamentos compactadores na coleta e transporte dos resíduos dos Grupos 
A, B e E. 
 
16.12. Os resíduos dos Grupos A, B e E deverão ser obrigatoriamente submetidos a processo de tratamento 
antes de sua disposição final; 
 
17. ALINHAMENTO COM PCA 
17.1. A contratação não se encontra prevista no Plano Anual de Contratações em razão do Município não 
possuir constituído o referido plano. 
 
18. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
18.1. Por todo o exposto, considerando a necessidade de coleta, transporte e destinação final do lixo 
hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E e suas premissas apresentada ao logo deste estudo, após várias análises 
e discussões, a Equipe de Planejamento da Contratação concluiu que a melhor solução para atender à 
necessidade apresentada é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E “E 
PRODUZIDOS NO HOSPITAL ANTENOR ALVES DA SILVA, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA 
24H), CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), ALMOXARIFADO CENTRAL, FARMÁCIA BÁSICA, 
LABORATÓRIO, SAMU, PSF CENTRAL, POSTO PARQUE BELA VISTA, PSF LOTEAMENTO BASTOS, PSF 
SENHOR DO BONFIM, PSF ALTO DO CRUZEIRO, PSF CONTENDAS, PSF SÃO JOÃO, PSF AÇUDE, PSF 
SANTA TERESINHA, PSF LAGOA DO MAURICIO, PSF LAGOA CLARA, PSF CANATIBA, PSF BARRA DE 
CIMA, PSF GAMELEIRA E PSF CURRAL NOVO, conforme Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e 
demais legislações aplicáveis. Isto porque este modelo se mostrou mais vantajoso e estratégico para 
Administração Pública, possibilitando a execução eficiente do projeto e viabilizando a competitividade a fim 
de evitar a concentração de mercado, sem prejuízo dos parâmetros de qualidade, critérios técnicos e 
economicamente viáveis. 
 
18.2. Ademais, o modelo supracitado permitirá a prestação dos serviços na coleta, transporte e 
destinação final do lixo hospitalar dos grupos “A”, “B” e “E, garantindo desta forma o encaminhamento 
seguro, de forma eficiente, visando a proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde, dos recursos 
naturais e do meio ambiente, atendendo às normas e exigências legais quanto à destinação final dos resíduos 
dos serviços de saúde, ao atendimento das legislações supracitadas neste Estudo Técnico Preliminar e 
demais finalidades que se destinam. 
 
Macaúbas / BA, 17 de junho de 2024. 



 

 

 

 
 

___________________________________________ 
TATIANE PALÁCIO BOMFIM  

Coordenação da Atenção Básica 
 
 

___________________________________________ 
ÂNGELA MARIA PRATES ALVES 
Coordenação da Atenção Básica 

 
 

___________________________________________ 
KAREN LUISA CHAVES 

Coordenadora da Média e Alta Complexidade 
 

Por este instrumento, o(a) Secretário(a) abaixo assinado declara estar ciente e concordar com o inteiro teor 
do ETP — Estudo Técnico Preliminar, referente a contratação que tem com objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
HOSPITALAR DOS GRUPOS “A”, “B” E “E PRODUZIDO NO HOSPITAL ANTENOR ALVES DA SILVA, UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA 24H), CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), ALMOXARIFADO 
CENTRAL, FARMÁCIA BÁSICA, LABORATÓRIO, SAMU, PSF CENTRAL, POSTO PARQUE BELA VISTA, PSF 
LOTEAMENTO BASTOS, PSF SENHOR DO BONFIM, PSF ALTO DO CRUZEIRO, PSF CONTENDAS, PSF SÃO 
JOÃO, PSF AÇUDE, PSF SANTA TERESINHA, PSF LAGOA DO MAURICIO, PSF LAGOA CLARA, PSF CANATIBA, 
PSF BARRA DE CIMA, PSF GAMELEIRA E PSF CURRAL NOVO, PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE MACAÚBAS e das normas a que faz referência. 
Por fim declara e aceita. 
 
Macaúbas / BA, 17 de junho de 2024. 
 
 

___________________________________________ 
JACQUELINE SILVA DO BOMFIM 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 173/2022 
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